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2 INTRODUÇÃO 

 

2.1 Âmbito do Relatório 

  De acordo com o disposto no art.º 94 n.º 8-a), conjugado com o art.º 108 n.º 2-f), ambos da 

Lei de Organização do Sistema Judiciário (Lei 62/2013 de 26/8), compete ao Juiz Presidente da 

Comarca, no final do ano judicial, elaborar relatório sobre a atividade do tribunal durante esse 

mesmo ano. 

  Assim, o presente relatório visa retratar a atividade desenvolvida pelo Tribunal Judicial da 

Comarca de Évora e pelo Tribunal de Execução das Penas de Évora, no período de tempo 

compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2025, sempre tendo por referência os 

concretos objetivos traçados para esse ano e dando a conhecer, se assim for o caso, quais as causas 

que conduziram à sua não concretização, ou a uma concretização parcial. 

  Com este balanço dão-se a conhecer os recursos previstos e efetivamente existentes nos 

dois tribunais, o modo como foram sendo utilizados, os constrangimentos verificados, bem como 

necessidades a reportar e propostas a sugerir. 

  Tornando-se público, é ainda propósito deste relatório que, com total transparência, se 

permita aos cidadãos e às instituições conhecer o trabalho desenvolvido no Tribunal Judicial da 

Comarca de Évora e no Tribunal de Execução das Penas, deste modo se percebendo o efetivo 

trabalho realizado nas diversas áreas de jurisdição, quais os recursos efetivamente disponíveis e 

como foram sendo geridos. 

 Finalmente, a avaliação que o relatório permite constitui importante ferramenta para, 

internamente, e mediante análise crítica, se ajuizar acerca do melhor caminho a seguir em termos 

de planificação do ano judicial seguinte. 

 

 

2.2 Procedimento adotado na elaboração do relatório  

O presente relatório foi elaborado com a colaboração da AJ (elementos relativos ao 

orçamento da Comarca, quadro de magistrados e funcionários de justiça, recolha e tratamento 

estatístico de dados), contando ainda com a cooperação da SJ responsável pelo gabinete de apoio 

aos Órgãos de Gestão, da EAd e da TS. 

Foi ainda obtida cooperação por parte do Sr. Procurador Coordenador do Ministério 

Público e da Sra. Assessora para a área jurídica do GAMJ da Comarca. 

Os dados estatísticos foram extraídos do sistema Citius, a 05 de janeiro de 2026. 
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Consultaram-se ainda as seguintes fontes: INE e CrhonUs 

 

Em obediência ao disposto no art.º 110 n.º 1-a), conjugado com o art.º 108 n.º 2- f), ambos 

da LOSJ, o presente relatório foi aprovado pelo Conselho de Gestão a 26.02.2026, e objeto de 

parecer favorável do Conselho Consultivo a 26.02.2026. 

 

3 ORGÂNICA E EVOLUÇÃO DA COMARCA 

 

3.1 Composição do Conselho de Gestão 

Mantiveram-se no exercício das suas comissões a JPC, o MMPC e a AJ.   

À semelhança do ano judicial transato, 2025 continuou a registar uma forte sintonia entre a 

JPC, o MMPC e a AJ, no exercício das competências funcionais dos Órgãos de Gestão, 

contribuindo para tal o relacionamento cordial entre todos, o sentido espírito de equipa e a partilha 

de ideias acerca das necessidades e do futuro da Comarca. Esta simbiose proporcionou uma atuação 

mais rápida e eficiente na resolução dos problemas. 

 

 Compõe-se, assim, o Conselho de Gestão da CE por: 

- JPC – Ana Catarina dos Santos Carmo Ferreira – Juíza de Direito 

- MMPC – Miguel Ângelo Gomes Eugénio Carmo – Magistrado Coordenador da 

Procuradoria da República da Comarca de Évora e Diretor do DIAP Regional de Évora 

- AJ – Vicência da Conceição Gomes Martins Raimundo – Escrivã 

 

Para além das frequentes e informais trocas de informações e ideias, em 2025 o CG reuniu 

formalmente três vezes, em regime presencial, designadamente em 29.01.2025, para aprovação do 

Relatório Anual de 2024 do TJCE e TEP de Évora, em 03.06.2025, para diversos assuntos, e em 

14.07.2025 para aprovação do Relatório Semestral de 2025. 

No período em referência o apoio aos órgãos de gestão foi assegurado pelas S(s)J do Núcleo 

de Évora, uma até 31.07.2025 e outra de 01.08.2025 até 31.12.2025, pelas TJ e TS. 

 

3.2 Composição do Conselho Consultivo da CE 

 O Conselho Consultivo compõe-se dos seguintes elementos: 

 JPC  

 MMPC 
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 AJ  

 Pedro Miguel Barrambana Santos - Representante dos Juízes (reeleito em 27.11.2025) 

 Edite Maria Ponte da Luz Martins de Sousa – Representante dos Magistrados do Mº Pº 

 Conceição Maria Pinto Sofio – Representante dos OJ 

 Rita Henriques – Representante da AO, até 23.06.2025 e Maria de Lurdes Évora, a partir 

de 24.06.2025 

 Liliana Burrica Cardoso – Representante da OSAE, até 04.04.2025 e Carla Franco Pereira, 

a partir de 05.04.2025 

 Luís Miguel Fialho Duarte – Representante da CM de Viana do Alentejo, até 26.10.2025 

 Luís Simão Matos – Presidente da CM de Mora, a partir de 31.10.2025 

 José Manuel Clemente Grilo – Presidente da CM de Portel, até 30.10.2025 e Maria Luísa 

Farinha - Presidente da CM de Portel, a partir de 31.10.2025 

 Ana Sofia Batista Martelo – Representante do CRI 

 Rui Laranjeira da Rocha – Representante do NERE 

O CC do TJCE, instituído nos termos do artigo 109.º da LOSJ, reuniu a 29.01.2025 e em 

14.07.2025, para análise e apreciação do Relatório Anual de 2024 do TJC de Évora e TEP 

de Évora e do Relatório Semestral de 2025 do TJC de Évora e TEP de Évora, bem como 

análise de outros assuntos, respetivamente.  

 

 

3.3 Súmula das medidas de gestão adotadas e das atividades 
realizadas 

3.3.1 Despachos da Juíza Presidente 

Para além dos despachos habituais e considerados de mero expediente (autorização 

concedida a magistrados judiciais para o uso de veículo próprio, justificação de faltas ao 

abrigo do disposto no art.º 10 n.º 1 do Estatuto dos Magistrados Judiciais, validação de 

permutas de turnos, seja à distribuição, seja de fim-de-semana) e dos vários pareceres e 

pedidos de contributo solicitados pelo Conselho Superior da Magistratura (designadamente

sobre dispensas de serviço, sobre necessidades da Comarca e controlo de prazos de prisão 

preventiva), no ano de 2025 a Juiz Presidente proferiu os seguintes Despachos: 

 
- Despacho n.º 1/2025 de 13/1/2025 – Nomeação excecional de juízes (Redondo e Vila 

Viçosa) para assegurar coletivos urgentes do Juízo Central Cível e Criminal no período de 

exclusividade da Sr.ª Juíza titular do Juiz 4; 
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- Despacho n.º 2/2025 de 14/1/2025 – Procedimento a adotar para facultar o acesso a 

decisões no âmbito de tese de mestrado, com respeito pelo RGPD; 

- Despacho n.º 3/2025 de 13/2/2025 – Organizar estacionamento no parque do tribunal 

(largo das Portas de Moura), e informações sobre novos lugares de estacionamento cedidos 

pela Câmara Municipal de Évora; 

- Despacho n.º 4/2025 de 10/3/2025 – Boas práticas para requerimento de frequência de 

ações de formação; 

- Despacho n.º 5/2025 de 12/3/2025 – Deslocalização temporária da sala de audiências do 

Núcleo de Vila Viçosa; 

- Despacho n.º 6/2025 de 21/3/2025 – Orientações Genéricas para a tramitação do Processo 

Eleitoral (Eleições Legislativas); 

- Despacho n.º 7/2025 de 26/3/2025 – Constituição e Funcionamento da AAG; 

- Despacho n.º 8/2025 de 7/7/2025 – Assegurar substituições em período de turnos de férias 

judiciais/processo eleitoral para as eleições autárquicas; 

- Despacho n.º 9/2025, de 11/7/2025 – Orientações genéricas para a tramitação do Processo 

Eleitoral - Admissão e Verificação das Candidaturas para os órgãos das Autarquias Locais; 

- Despacho n.º 10/2025, de 18/7/2025 (com 1ª e 2ª Adendas, de 21 e 23 de julho) – 

Assegurar substituição extraordinária de juízes em dia de tomada de posse; 

- Despacho n.º 11/2025, de 3/9/2025 (e adenda, de 5/9/2025) – Designação de juízes para 

presidir às Assembleias de Apuramento Geral (Eleições Autárquicas de 12/10/2025); 

- Despacho n.º 12/2025, de 5/9/2025 – Afetação do Juiz de Direito colocado ao abrigo do 

art.º 107 do ROFTJ (TEP-Juiz 3); 

- Despacho n.º 13/2025, de 5/9/2025 – Especialização funcional do Juízo Central Cível e 

Criminal de Évora;        

- Despacho n.º 14/2025, de 9/9/2025 – Regime de substituição dos Juízes do Juízo Central 

Cível e Criminal (e do Juízo Local Criminal), após sua especialização funcional; 

- Despacho n.º 15/2025, de 15/9/2025 – Procedimento para publicação das decisões dos 

Tribunais de Primeira Instância; 

- Despacho n.º 16/2025, de 20/10/2025 - Distribuição de Processos, novo regime ao abrigo 

da Lei n.º 56/2025 de 24/7; 

- Despacho n.º 17/2025, de 13/11/2025 - Eleição para Representante dos Juízes no 

Conselho Consultivo; 

- Despacho n.º 18/2025, de 19/12/2025 – Composição da Assembleia de Apuramento 

Distrital – Eleições Presidenciais de 18/1/2026; 

- Despacho n.º 19/2025, de 23/12/2025 – substituição prolongada no Juízo Central Cível e 

Criminal de Évora (Juiz 2) – acumulação de funções; 
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- Despacho n.º 20/2025, de 23/12/2025 - Recolocação de juiz do art.º 107 do RJOFT 

(execuções e comércio). 

3.3.2 Ordens de Serviço do MMPC 

              No que respeita aos serviços do Ministério Público, foram proferidos os seguintes    

instrumentos hierárquicos: 

 

 Ordem de Serviço nº 1/25 de 22-01-2025 - Medidas Gestionárias - Estabilização da 

atividade no DIAP de Évora (sede); 

 Despacho nº 1/25 de 06-02-2025 - Férias Pessoais de 2025 – Magistrados do Ministério 

Público na Comarca de Évora;  

 Ordem de Serviço nº 2/25 de 10-02-2025 - Distribuição de Serviço na Procuradoria da 

República na Comarca de Évora r- Representação nos Juízos Centrais Cível e Criminal 

de Évora e de Instrução - Nova distribuição de serviço no DIAP de Évora (sede); 

 Ordem de Serviço nº 3/25 de 14-02-2025 – Alteração à Ordem de Serviço nº 2/25 – 

Representação Excecional no Juízo Central Cível e Criminal de Évora; 

 Ordem de Serviço nº 4/25 de 24-02-2025 – Representação excecional no Juízo Central 

Criminal e Cível de Évora em processo de excecional complexidade, bem como às 

medidas gestionárias temporárias na representação no Juízo Central de Instrução e na 1.ª 

secção do DIAP de Évora; 

 Ordem de Serviço nº 5/25 de 26-02-2025 - Substituição de Magistrado – Vila Viçosa;  

 Ordem de Serviço nº 6/25 de 10-03-2025 – Tutela Penal Ambiental e Urbanística; 

 Ordem de Serviço nº 7/25 de 14-03-2025 – Substituição de Magistrada – Estremoz;  

 Ordem de Serviço nº 8/25 de 30-03-2025- Substituição de Magistrada – Montemor o Novo;  

 Ordem de Serviço nº 9/25 de 03-04-2025 – Recuperação de Pendências por Antiguidade; 

 Despacho nº 2/25 de 15-04-2025 – Turno de Férias Judiciais/Eventual Impedimento 

Previsível; 

 Ordem de Serviço nº 10/25 de 22-04-2025 – Substituição de Magistrado – Vila Viçosa;  

 Ordem de Serviço nº 11/25 de 15-05-2025 – Substituição Pontual de Magistrada no DIAP 

de Évora (sede);  

 Ordem de Serviço nº 12/25 de 15-05-2025 - Redistribuição de serviço temporária na 

Procuradoria do Tribunal de Execução de Penas; 

 Ordem de Serviço nº 13/25 de 20-05-2025 - Substituição de Magistrada - Montemor-o-

Novo, [Atualização];  

 Ordem de Serviço n.º 14/2025 de 03-06-2025 - Substituição de Magistrado – Vila Viçosa; 
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 Ordem de Serviço nº 15/25 de 10-06-2025 - Substituição de Magistrado – Vila Viçosa 

[Atualização]; 

 Ordem de Serviço nº 16/25 de 22-06-2025 - Substituição de Magistradas - Montemor-o-

Novo (Ausência completa do quadro de Magistradas afeto); 

 Ordem de Serviço nº 17/25 de 26-06-2025 - Substituição de Magistradas Montemor-o-

Novo (Ausência completa do quadro de Magistradas afeto – Atualização); 

 Ordem de Serviço nº 18/25 de 30-06-2025 - Medida gestionária excecional - Processos 

urgentes – Arguidos Privados da Liberdade; 

 Ordem de Serviço nº 19/25 de 01-07-2025 - Substituição de Magistradas - Montemor-o-

Novo (Ausência completa do quadro de Magistradas afeto – Atualização); 

 Ordem se Serviço nº 20/25 de 04-07-2025 - Substituição de Magistradas Montemor-o-

Novo (Ausência completa do quadro de Magistradas afeto – Atualização); 

 Ordem de Serviço nº 21/25 de 13-07-2025 - Substituição Pontual de Magistrada – 

Estremoz; 

 Despacho n.º 3/2025 de 28-08-2025 - Turnos de sábados e feriados – 2025/2026 - 

Magistrados/as do Ministério Público da Comarca de Évora; 

 Ordem de Serviço nº 22/25 de 29-08-2025 – Substituição Pontual de Magistrados/as; 

 Ordem de Serviço nº 23/25 de 01-09-2025 - Distribuição de Serviço na Comarca de Évora- 

Procuradorias e Departamentos de Investigação e Ação Penal (DIAP) de Comarca; 

 Ordem de Serviço nº 24/25 de 01-09-2025 - Juízo de Instrução Criminal de Évora - Atos 

Jurisdicionais em Inquérito / Distribuição; 

 Ordem de Serviço nº 25/25 de 01-09-2025-Distribuição de Serviço–DIAP de Évora (Sede); 

 Ordem de Serviço nº 26/25 de 01-09-2025 - Distribuição de Serviço na Procuradoria, 

Secção Local do DIAP e Juízo de Competência Genérica de Montemor-o-Novo; 

 Ordem de Serviço nº 27/25 de 01-09-2025 - Atuação Funcional do Ministério Público no 

Redondo - Substituição prolongada de Magistrada; 

 Despacho n.º 4/2025 de 01-09-2025 - Designação dos/as Magistrados/as do Ministério 

Público interlocutores nas Comissões de Proteção de Crianças e Jovens [CPCJ]; 

 Despacho nº 5/25 de 01-09-2025- Magistrados/as do Ministério Público representantes nos 

Conselhos Municipais de Segurança [CMS] dos Municípios da Comarca de Évora; 

 Despacho nº 6/25 de 01-09-2025 - Ponto de contacto do Gabinete Cibercrime – Designação 

de novo Magistrado; 

 Ordem de Serviço nº 28/25 de 02-09-2025 - Distribuição de Serviço – DIAP de Évora 

(Sede) - Execução quanto à definição de Complexidades Informáticas/Esclarecimentos; 

 Ordem de Serviço nº 29/25 de 08-09-2025 - Violência Doméstica e Sexual - Rede de 

Magistrados Na Comarca Nomeação de “Pontos Focais”; 
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 Ordem de Serviço nº 30/25 de 22-09-2025 -Substituição Pontual de Magistrado – 

Reguengos de Monsaraz / Redondo; 

 Ordem de Serviço nº 31/25 de 30-09-2025- Atuação Funcional do Ministério Público no 

Redondo - Substituição prolongada de Magistrada – Aditamento 

 Ordem de Serviço nº 32/25 de 03-10-2025 - Substituição Pontual de Magistrado – 

Reguengos de Monsaraz; 

 Ordem de Serviço nº 33/25 de 29-10-2025 - Medida gestionária excecional e temporária - 

Suspensão parcial de tramitação de inquéritos; 

 Ordem de Serviço nº 34/25 de 30-10-2025 - Medidas gestionárias – DIAP da Comarca de 

Évora - [Violência Doméstica - Responsabilidade Criminal Médica - Infração de Regras 

de Segurança e Construção]; 

 Ordem de Serviço nº 2/2025 - de 28-11-2025 - Suspensão do processo penal tributário - 

[Artigo 47.º, do Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT)]; 

 Recomendação Conjunta n.º 1/2025 de 04-12-2025 - Dever de Disponibilidade dos Oficiais 

de Justiça; 

 Ordem de Serviço nº 35/25 de 05-12-2025 - Substituição de Magistrado - Procuradoria no 

Tribunal de Execução Penas; 

 Despacho nº 7/25 de 10-12-2025 - Turnos de Férias Judiciais de 2025/2026 - 

Magistrados/as do Ministério Público. 

 

Relativamente ao DIAP Regional de Évora foram os seguintes os instrumentos proferidos:  

 Ordem de Serviço nº 1/25 de 07-07-2025 - Ordem de Serviço Conjunta n.º 1/2025 

Greve - Serviços Mínimos - Designação de Magistrados(as); 

 Ordem de Serviço nº 2/25 de 02-09-2025 - Distribuição de serviço; 

 Ordem de Serviço nº 3//25 de 02-09-2025 - Afetação de magistrados à Unidade de 

Cooperação Judiciária Internacional do DIAP de Évora; 

 Despacho nº 1/25 de 24-09-2025 - Suspensão da Distribuição de Inquéritos – Medida 

gestionária temporária; 

 Despacho nº 2/25 de 21-10-2025 - Cessação da Suspensão Temporária da Distribuição de 

Inquéritos. 

 

3.3.3 Despachos da Administradora Judiciária 

Durante o ano de 2025 a Sra. Administradora Judiciária proferiu os seguintes despachos: 

- Em 03.01.2025, Despacho n.º 22/B/2024 – Aditamento ao Despacho n.º 22/2024 - Colaboração 
com o Juízo de Proximidade de Portel; 
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- Em 07.01.2025, Despacho n.º 22/C/2024 – Aditamento ao Despacho n.º 22/2024 - Colaboração 
com o Juízo de Proximidade de Portel; 
- Em 14.01.2025, Despacho n.º 22/D/2024 – Aditamento ao Despacho n.º 22/2024 - Colaboração 
com o Juízo de Proximidade de Portel; 
- Em 16.01.2025, Despacho n.º 1/2025 – Distribuição de Oficiais de Justiça em consequência do 
Movimento Extraordinário dos Oficiais de Justiça de novembro de 2024; 
- Em 31.01.2025, Despacho n.º 2/2025 – Designação em regime de substituição do Escrivão 
Adjunto da 2ª Subseção do TEP de Évora; 
- Em 10.02.2025, Despacho nº 3/2025 – Recolocação Transitória de Escrivã Auxiliar no Núcleo de 
Reguengos de Monsaraz; 
- Em 13.02.2025, remetido email à DGAJ a solicitar a prorrogação da mobilidade de Assistente 
Operacional; 
- Em 18.02.2025, Despacho n.º 4/2025 – Subdelegação/Delegação de Competências nas Secretárias 
de Justiça; 
- Em 28.02.2025, Despacho n.º 5/2025 – Colocação e recolocação de Oficiais de Justiça; 
- Em 14.03.2025, Despacho n.º 6/2025 – Mapa de Férias dos Funcionários de Justiça; 
- Em 08.04.2025, Despacho n.º 8/2025 - Recolocação Transitória de Oficiais de Justiça; 
- Em 23.04.2025, Despacho nº 10/2025 - Autorização para condução de viaturas automóveis do 
Estado; 
- Em 24.04.2025, Despacho n.º 11/2025 - Recolocação transitória de Escrivão Auxiliar (Núcleo de 
Reguengos de Monsaraz), e cessação da recolocação transitória de oficial de justiça; 
- Em 07.05.2025, Despacho n.º 12/2025 – Colocação de Técnicas de Justiça na Unidade Central do 
DIAP de Évora e do DIAP Regional de Évora, e na 1ª Seção do DIAP de Évora; 
- Em 19.05.2025, Despacho n.º 13/2025 – Colaboração com a Procuradoria junto do Juízo de 
Competência Genérica de Montemor o Novo e respetiva Seção Local do DIAP de Évora; 
- Em 04.06.2025, Despacho n.º 14/2025 - Designação de Técnico de Justiça Principal, em regime 
de substituição (DIAP de Évora); 
- Em 17.06.2025, Despacho n.º 15/2025 - Colocação de Técnica de Justiça, em consequência do 
Movimento Anual dos Oficiais de Justiça; 
- Em 30.07.2025, Despacho n.º 16/2025 – Concessão de Licença Parental a Oficial de Justiça 
- Em 01.08.2025, Despachos n.º 17/2025 e 18/2025 – Designação, em regime de substituição, de 
Secretária de Justiça, e de dois Escrivães, e recolocação transitória de Técnica de Justiça (Núcleos 
de Évora e Reguengos de Monsaraz), respetivamente; 
- Em 07.08.2025, Despacho n.º 20/2025 – Aditamento – Colaboração com o Juízo de Proximidade 
de Portel;  
- Em 02.09.2025, Despacho n.º 21/2025 – Colaboração com a Procuradoria junto do Juízo de 
Competência Genérica de Estremoz e respetiva Seção Local do DIAP;  
- Em 11.09.2025, Despacho n.º 10-A/2025 - Autorização para condução de viaturas automóveis do 
Estado; 
- Em 13.10.2025, Despacho n.º 22/2025 – Designação, em regime de substituição, de Escrivã 
(Tribunal de Execução das Penas de Évora);  
- Em 17.11.2025, Despachos nºs 23/2025 e 25/2025 - Colocação de duas Técnicas de Justiça (DIAP 
Regional de Évora e Procuradoria da República da Comarca de Évora), e regresso de Técnica de 
Justiça ao Núcleo de Vila Viçosa, respetivamente. 
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3.3.4 Atividades realizadas 

No ano de 2025 tiveram lugar as seguintes atividades (reuniões, visitas, encontros…): 

 Reunião da JP com a AJ e a Sra. Coordenadora do Curso Profissional de Técnico de 

Serviços Jurídicos da EPRAL (16/1/2025) – preparar o estágio curricular de três alunos; 

 Reunião dos Órgãos de Gestão da Comarca com o Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Portel (23/1/2025), tendo em vista uma solução para o Juízo de Proximidade de Portel, sem 

funcionários em efetivo serviço; 

 Deslocação da JP e da AJ ao Núcleo do Redondo (30/1/2025) – visita ao espaço do tribunal, 

perceção dos constrangimentos, análise dos objetivos processuais com a Sr.ª Juíza titular; 

 Reunião da JP e da AJ com os Juízes titulares do Juízo Local Criminal e do Juízo Local 

Cível de Évora (dia 20/1/2025) – analisar a situação do Juízo de proximidade de Portel, 

agenda eletrónica comum, deslocações…; 

 Reunião da JP com a AJ e os senhores Escrivães de Direito do Juízo Local Criminal de 

Évora (10/2/2025) – avaliar o estado das execuções por coima/contraordenações estradais 

provenientes da Câmara Municipal de Évora. 

 Almoço de trabalho dos Órgãos de Gestão com Sra. Diretora-Geral da DGAJ durante visita 

que esta realizou ao Núcleo de Évora (dia 25/2/2025); 

 Visita da JP e da AJ ao núcleo de Montemor-o-Novo (dia 27/2/2025) – Aferir da situação 

do Mº Pº (falta de funcionários), segurança nas instalações e disponibilidade das senhoras 

juízas para continuar com a medida de gestão de acumulação de funções com o Juízo de 

Competência Genérica de Estremoz; 

 Reunião da JP e da AJ com a responsável pelo Curso Profissional de Técnico de Serviços 

Jurídicos da EPRAL e os senhores Escrivães de Direito do Juízo Local Criminal e Juízo 

Central Cível e Criminal de Évora (5/3/2025) – avaliação intercalar do estágio de três 

formandas; 

 Visita da JP e da AJ ao Juízo de Competência Genérica de Vila Viçosa (5/3/2025) – 

verificar estado da sala de audiências (teto desabou parcialmente) e procurar soluções; 

 Visita da JP e da AJ aos Juízos de Competência Genérica de Estremoz e de Vila Viçosa 

(dia 31/3/2025) - verificar o estado das obras realizadas ao teto da sala de audiências, 

analisar medida de gestão em curso em Estremoz, avaliar segurança dos edifícios e aferir 

do estado da secretaria; 

 1ª Reunião da JP com a Sr.ª Assessora para a área jurídica e com a Técnica Superior 

incumbidas para o efeito, visando preparar o site da Comarca (dia 1/4/2025) – dar início 

aos trabalhos, com divisão de tarefas; 
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 Reunião da JP com Juízes do Juízo Central Cível e Criminal de Évora e Sr.ª Vogal do 

Conselho Superior da Magistratura (dia 2/4/2025) – aferir da possibilidade de 

especialização funcional do Juízo; 

 2ª Reunião para preparação do site da Comarca (dia 10/4/2025) – Notadas dificuldades no 

processamento do programa, decidiu-se pedir apoio à Comarca de Faro, agendando-se 

sessão de partilha de know-how para dia 11/4/2025 (sessão que se realizou desde as 14.30 

às 17.30 horas); 

 Reunião entre JP, AJ e SJ – preparar recolha do material eleitoral para as Eleições 

Legislativas de 18/5/2025; 

 Reunião entre JP, AJ, SJ e os órgãos de polícia (GNR e PSP) – dia 28/4/2025 - para preparar 

a recolha do material eleitoral no dia das eleições de 18/5/2025; 

 3ª reunião para preparar o site da Comarca – 5/5/2025; 

 Reunião da JP com as senhoras juristas nomeadas para compor a Assembleia de 

Apuramento Geral (13/5/2025) – troca de informação e esclarecimentos; 

 Presidência da Assembleia de Apuramento Geral relativas às eleições legislativas 

(18/5/2025); 

 1ª reunião da JP, AJ e Sra. Diretora (em regime de substituição) do Estabelecimento 

Prisional de Évora (27/5/2025) – Preparar eventual protocolo entre tribunal/câmara e 

DGRSP para possibilitar posto de trabalho a recluso em regime aberto para o interior; 

 4ª Reunião de preparação do site da Comarca (27/5/2025) - análise da evolução dos 

trabalhos; dificuldades encontradas; repartição de mais tarefas; 

 Reunião do Conselho de Gestão (3/6/2025) - debater a forma de acesso aos processos de 

inquérito ou sua apresentação ao juiz, em turnos de fim de-semana, atenta a recente 

necessidade de digitalização integral daqueles; abordar o dever de disponibilidade do 

oficial de justiça com a entrada em vigor do diploma que institui a nova carreira especial 

do OJ; 

 2ª reunião entre a JP, a AJ e a Sra. Diretora em substituição do Estabelecimento Prisional 

de Évora, incluindo agora o Sr. Vereador da CM de Évora e Engenheiro da DGRSP 

(5/6/2025) – Preparar eventual protocolo entre tribunal/câmara e DGRSP para possibilitar 

posto de trabalho a recluso em regime aberto para o interior; 

 5ª Reunião de preparação do site da Comarca (27/6/2025) - análise da evolução dos 

trabalhos, ajustes no site e repartição de mais tarefas; 

 Reunião do Conselho de Gestão com Sr. Presidente da Câmara Municipal do Redondo, 

nesta autarquia (14/7/2025) - alertar para a necessidade de se resolver o problema de 

excesso de pombos no edifício do tribunal, com todos os malefícios para a saúde que isso 

implica para quem ali trabalha; 
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 Reunião da JP com Juízes do Juízo Central Cível e Criminal de Évora (3/9/2025) – preparar 

a especialização funcional do Juízo; 

 Sessão de esclarecimento realizada pela JP, envolvendo os Juízes nomeados para presidir 

às AAG (22/9/2025) no âmbito das Eleições Autárquicas de 12/10/2025; 

 Presença da JP em sessão online de esclarecimento organizada pelo Conselho Superior da 

Magistratura (23/9/2025) – preenchimento dos quadros para o GAFI (presente, juntamente 

com a Sr.ª Assessora jurídica do GAMJ da Comarca); 

 Presença dos Órgãos de Gestão na Cerimónia de instalação da CPCJP de Montemor-o-

Novo (23/9/2025); 

 Reunião da JP, AJ, SJ, forças de polícia e autarquias - preparar a recolha do material 

eleitoral no âmbito das eleições autárquicas (29/9/2025); 

 6ª reunião de preparação do site da Comarca (30/9/2025) - análise da evolução dos 

trabalhos, ajustes no site e distribuição de novas tarefas; 

 Reunião da JP com a Sr.ª Assessora Jurídica do GAMJ (30/9/2025) - preparar o 

preenchimento do quadro GAFI, a remeter ao CSM; 

 Reunião entre a Juiz Presidente, a AJ, alguns escrivães do tribunal (sede) e a responsável 

pelo Curso Profissional de Técnico de Serviços Jurídicos da EPRAL (8/10/2025) – 

preparação de novos estágios profissionais; 

 Reunião da JP com os juízes da Comarca (8/10/2025) - preparar novo procedimento sobre 

a distribuição dos processos face às alterações legislativas a entrar em vigor; 

 Presença dos Órgãos de Gestão na cerimónia de Instalação da CPCJP de Arraiolos 

(15/10/2025); 

 Participação da JP na Cerimónia de Abertura do IX Congresso da Ordem dos Solicitadores 

e dos Agentes de Execução, que teve lugar em 16/10/2025, na cidade de Évora; 

 Entrevistas a candidatos no âmbito do procedimento para contratação de assessores para o 

GAMJ da Comarca (27/10/2025) – candidatos para a área de contabilidade e finanças, e 

área da psicologia; 

 7ª Reunião de preparação do site da Comarca (30/10/2025) - análise da evolução dos 

trabalhos, ajustes no site e repartição de tarefas; 

 Visita da JP e AJ ao Núcleo de Montemor-o-Novo, e reunião com juízas titulares do Juízo 

de Competência Genérica respetivo, para preparação dos objetivos processuais 

(19/11/2025); 

 Júri composto pela JP, AJ e SJ – entrevista a candidatos a lugares de assistentes técnicos 

na Comarca (2/12/2025); 

 Visitas dos Órgãos de Gestão aos Núcleos de Reguengos de Monsaraz, Redondo, Vila 

Viçosa e Estremoz (3/12/2025) – reunião da JP com juízes titulares dos Juízes, tendo em 
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vista preparar os objetivos processuais de 2026; reunião do MMPC com procuradores dos 

núcleos; vistoria realizada pela Autoridade de Saúde Coordenadora do Alentejo Central no 

edifício do Redondo, na sequência de pedido feito nesse sentido (problemática dos 

pombos); recolha, pela Administradora Judiciária, de necessidades junto das secções 

instaladas nos Núcleos.  

* 

 Durante o ano de 2025 manteve-se a disponibilidade do Tribunal em colaborar com outras 

instituições, visando a sua participação na formação de novos operadores judiciários. 

 Assim, destaca-se a formação proporcionada a Auditora de Justiça, depois Juíza Estagiária, 

no âmbito da colaboração com o Centro de Estudos Judiciários; a celebração de protocolos de 

estágio de curta duração (extracurricular e curricular) com a Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa, permitindo que dois alunos do Curso de Direito pudessem conhecer o dia a dia num 

tribunal, aplicar conceitos práticos aprendidos durante o curso e, do mesmo passo, contribuindo-se 

para a sua futura orientação profissional; e a realização de estágios curriculares (com a EPRAL-

Escola Profissional da Região Alentejo, e com o Instituto de Emprego e Formação Profissional), 

acolhendo-se alunos de cursos profissionais, e permitindo-lhes uma preparação prática relacionada 

com os conhecimentos teóricos adquiridos, com a oportunidade de contacto com diversas áreas de 

jurisdição. 

 É de realçar, nesta colaboração, o importante papel levado a cabo pelos senhores 

formadores, sejam juízes da Comarca, sejam oficiais de justiça, disponibilizando tempo e trabalho 

para se proporcionar uma boa aprendizagem aos formandos, o que ora se reconhece e louva.  

 

 A dinâmica de colaboração foi também a razão para: a participação da Juiz Presidente em 

sessão de trabalho organizada pela Rede do Conselho Local de Ação Social de Évora, sob o tema 

“A intervenção junto dos agressores no contexto da violência doméstica”, que se realizou em 

23/5/2025, trabalho com continuidade para o ano de 2026; e para a intervenção da JP na cerimónia 

de abertura do IX Congresso da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução, que teve 

lugar em 16/10/2025, na cidade de Évora.  Tal intervenção resultou de convite por parte da Sr.ª 

Bastonária da OSAE, tendo sido notória a sua disponibilidade em futuras colaborações com a 

Comarca de Évora.  

 Com o propósito da maior abertura do tribunal à comunidade que serve, e prosseguindo 

uma política de transparência decorrente de orientações comunitárias, na sequência de 

determinação do Conselho Superior da Magistratura, investiu-se na página online da Comarca de 

Évora, com introdução de novas informações, destacando-se, no final do ano, o começo da 

publicação das decisões proferidas em primeira instância (após sua devida anonimização). 
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 Também se investiu na desmaterialização dos processos e de atos: procurando dotar a 

Comarca dos necessários recursos (humanos e materiais) para se proceder à digitalização, 

designadamente para acorrer às necessidades dos serviços do MºPº, acentuadas após alteração 

legislativa; orientando ainda as unidades centrais no sentido de, uniformemente, desmaterializarem 

na totalidade as operações de distribuição. 

 

 Os Órgãos de Gestão da Comarca conferiram sempre atenção às condições do edificado, 

procurando, na medida do que de si dependia, rapidamente solucionar os constrangimentos que iam 

ocorrendo. Especial cuidado e acompanhamento foi (e continua a ser) depositado na empreitada de 

obras de beneficiação do edifício onde está instalado o Núcleo de Estremoz (com visitas, 

telefonemas e até exposição escrita), não obstante tal empreitada estar a cargo do IGFEJ. 

 

 

4 O TRIBUNAL E O TERRITÓRIO 

4.1 O Tribunal Judicial da Comarca de Évora 

4.1.1 Competência territorial 

 

A área territorial de jurisdição do TJCE compreende catorze municípios localizados no 

distrito de Évora, nomeadamente: 

Território População Residente 

Âmbito Geográfico 2021 

Municípios

Alandroal 5015 

Arraiolos 6619 

Borba 6428 

Estremoz 12683 

Évora 53591 
Montemor 
o Novo 15804 

Mora 4135 

Mourão 2351 

Portel 5747 

Redondo 6300 
Reguengos 
de 
Monsaraz 9871 
Vendas 
Novas 11260 
Viana do 
Alentejo 5319 
Vila 
Viçosa 7388 
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  Total 152511 
Figura 1– Área Territorial do TJCE 

Fonte: INE-População Residente em 2021 

Dados obtidos em https://www.pordata.pt 

 

 

4.1.2 Composição 

  

De acordo com a Lei de Organização do Sistema Judiciário (Lei 62/2013 de 26/8) e com o 
Regime Aplicável à Organização e Funcionamento dos Tribunais (DL n.º 49/2014, de 27/3), o 
TJCE integra: 

 

 Sete Juízos de Competência Especializada, todos sediados em Évora, à exceção do JE de 

MMN:    

 

• JCCCri de Évora (área de competência territorial da CE); 

• JLC de Évora (área de competência territorial dos municípios de Arraiolos, Évora, 

Mora, Portel e Viana do Alentejo); 

• JLCri de Évora (área de competência territorial dos municípios de Arraiolos, Évora, 

Mora, Portel e Viana do Alentejo); 

• JIC de Évora (área de competência territorial da CE); 

• JFM (área de competência territorial dos municípios de Arraiolos, Évora, Mora, Portel 

e Viana do Alentejo); 

• JT de Évora (área de competência territorial da CE); 

• JE de MMN (área de competência territorial da CE). 

 

 Cinco Juízos de Competência Genérica:  

 

• JCG de Estremoz (área de competência territorial de Estremoz); 

• JCG de MMN (área de competência territorial de MMN e Vendas Novas); 

• JCG do Redondo (área de competência territorial dos municípios de Alandroal e 

Redondo); 

• JCG de Reguengos de Monsaraz (área de competência territorial dos municípios de 

Mourão e Reguengos de Monsaraz); 

• JCG de Vila Viçosa (área de competência territorial dos municípios de Borba e Vila 

Viçosa). 

 

 Dois Juízos de Proximidade: 

• JP de Arraiolos (área de competência territorial dos municípios de Arraiolos e Mora); 
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• JP de Portel (área de competência territorial do município de Portel). 

 

 

 

4.2 O Tribunal de Execução das Penas de Évora 

4.2.1 Competência territorial 

O Tribunal de Execução das Penas de Évora é um tribunal de competência territorial 

alargada, cuja área de jurisdição coincide com a área de competência territorial do Tribunal da 

Relação de Évora. Assim, abrange as comarcas de Beja, Évora, Faro, Portalegre, Santarém e 

Setúbal. Estão, por isso, sob sua jurisdição os Estabelecimentos Prisionais de Torres Novas, Tomar 

(Estabelecimento Prisional Militar), Pinheiro da Cruz, Setúbal, Évora (especial para reclusos que 

integram ou integraram órgãos de polícia criminal), Elvas, Silves, Olhão, Odemira (feminino), Beja 

e Faro. 

 

4.2.2 Composição 

 O Tribunal de Execução das Penas de Évora compreende um único Juízo, divido por 3 
Juízes. Para além dos demais processos que ali se tramitam e que são distribuídos equitativamente, 
conforme divisão interna de serviço o Juiz 1 tem a cargo os processos relativos a reclusos dos 
Estabelecimentos Prisionais de Torres Novas, Tomar, Pinheiro da Cruz (1/3) e Beja; o Juiz 2 tem a 
cargo os Estabelecimentos Prisionais de Évora, Faro, Olhão e Pinheiro da Cruz (1/3); e o Juiz 3 é 
responsável pelos Estabelecimentos Prisionais de Elvas, Setúbal, Pinheiro da Cruz (1/3), Silves e 
Odemira. 

 

 

 

5 RECURSOS HUMANOS 
 

5.1 Magistrados Judiciais 

5.1.1 Quadro de Magistrados Judiciais no Tribunal Judicial da 
Comarca de Évora 

  

Comarca de Évora 

Magistrados Judiciais que exerceram funções no período em análise 
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Núcleo 
Unidade 
Orgânica 

Q
u

ad
ro

 L
eg

al
 

Auxiliares 

Q
u

ad
ro

 R
ea

l Acumulações 

Período de 
tempo em 

que exerceu 
(ram), no 
período  

Na 
Unidade, 

exerceram 
funções no 

período 

Em 
substituição 

de titular 

Art.º 108º 
do RLOSJ

(além quadro, 
medidas de 

gestão) 
(em meses) (em média) 

Estremoz 
JCG de 
Estremoz 

1     1 

Desde 
01.01.2025 até 

15.07.2025, mais 
3 MJ a 

despachar 
processos cíveis 

    

Évora 
JFM de 
Évora 

1     1       

Évora 
JLC de 
Évora 

2     2       

Évora 
JCCC de 
Évora 

4     4       

Évora 
JLCri de 
Évora 

2     2       

Évora 
JIC de  
Évora 

1     1       

Évora 
JT de 
Évora 

1     1       

Montemor 
o Novo 

JCG de 
Montemor 
o Novo 

2     2       

Montemor 
o Novo 

JE de 
Montemor 
o Novo 

1     1       

Redondo 
JCG de 
Redondo 

1     1       

Reguengos 
de 
Monsaraz 

JCG de 
Reguengos 
de 
Monsaraz 

1     1       

Vila Viçosa 
JCG de 
Vila Viçosa 

1     1       

Figura 2 – Quadro de Magistrados Judiciais – TJCE 
 

 

5.1.2 Quadro dos Magistrados Judiciais do Tribunal de Execução das 
Penas de Évora 

 

  

Magistrados Judiciais que exerceram funções no período em análise 

Tribunal de 
Competência 

Territorial 
Alargada Q

u
ad

ro
 

L
eg

al
 

Auxiliares 

Q
u

ad
ro

 R
ea

l 

Acumulações 
Período de 

tempo em que 
exerceu (ram), 

Na Unidade, 
exerceram funções 

no período 
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Em 
substituição 

de titular 

Artº 108º 
do RLOSJ 

(além quadro, 
medidas de 

gestão) 

no período (em 
meses) (em média) 

TEP  3     3       

Figura 3 – Quadro de Magistrados Judiciais - TEP 
 

Com o movimento ordinário de 2025, em setembro foi colocado na Comarca, ao abrigo do 

art.º 107º do ROFTJ, um Juiz que, desde 08 de setembro e até ao fim do ano de 2025, ficou afeto 

ao Juiz 3 do TEP de Évora, em substituição da titular. 

 

5.1.3 Absentismo 

 
Absentismo de Magistrados Judiciais - Período de 01.01.2025 a 31.12.2025 

Tipologia de Falta 
Número de 

Juízes 
Dias 

Completos 
Taxa 

Absentismo 

Ausência Art.º 10 N.º 1 do EMJ - Dia Inteiro 10 12 1,84% 

Dispensa de Serviço Artº 10º A N.º 1 do EMJ (Desconta Sub. Refeição) 3 3 0,46% 

Dispensa de Serviço Art.º 10º A N.º 1 do EMJ (Não Desconta Sub. Refeição) 3 4 0,61% 

Dispensa de Serviço Art.º 10º A N.º 1 do EMJ (Não Desconta Sub. Refeição) - Meio Dia 8 7 1,07% 

Dispensa de Serviço Artº 10º A Nº 2 do EMJ (Desconta Sub. Refeição) 9 19 2,91% 

Doença - Regime da Seguranca Social 2 4 0,61% 

Licença em Situação de Risco Clínico Durante a Gravidez 3 128 19,60% 

Licença Parental Inicial 2 178 27,26% 

Licença Parental Inicial - Mãe 1 150 22,97% 

Licença Parental Inicial - Pai 1 21 3,22% 

Licença Parental Complementar Alargada 1 122 18,68% 

Tratamento Ambulatório, Realização Consultas Médicas - Art 185º RCTFP 2 5 0,77% 

Total 45 653 100% 

Figura 4 – Quadro de Absentismo dos Magistrados Judiciais 

 

 

5.2 Magistrados do Ministério Público 

5.2.1 Quadros dos Magistrados do Ministério Público no Tribunal 
Judicial da Comarca de Évora e no DIAP de Évora 

 

Comarca de Évora 
Quadro 
previsto 
RLOSJ 

Magistrados 
do MP em 

exercício de 
funções 

Magistrados 
absentismo 

Notas 

JCCCri de Évora a) 1 PR     
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JE de Montemor-o-
Novo 

b) 1 PR     

JIC de Évora a) 1 PR   
 Magistrada de baixa prolongada/licença de parentalidade durante 
o ano de 2025 

JT de Évora a) 1 PR      

JFM de Évora  a) 1 PR     

JLC/JLCri J1 de 
Évora 

a) 1 PR     

JLC/JLCri J2 de 
Évora 

a) 1 PR     

JCG e DIAP de 
Montemor-o-Novo 

b)  2 PR     

JCG e DIAP de 
Redondo 

1 1 PR   De setembro a dezembro a Magistrada colocada encontra-se de licença de 
parentalidade 

JCG e DIAP de 
Reguengos de 
Monsaraz 

1 1PR   Desde setembro de 2025 está colocado um Magistrado do Quadro Complementar (a 
Magistrada colocada no movimento encontra-se de licença de parentalidade)  

JCG e DIAP de Vila 
Viçosa 

1 1 PR   
 Desde setembro de 2025 está colocado um Magistrado do Quadro 
Complementar (a Magistrada colocada no movimento encontra-se de licença de 
parentalidade) 

JCG e DIAP de 
Estremoz 

1 1 PR     

TOTAL   12 PR’s     

Figura 5 – Quadro de Magistrados do Mº Pº - Comarca de Évora 
 

Na Comarca de Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 18 a 20 Procuradores da República; 
a) Nos Juízos sediados em Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 11 Procuradores da República; 

b) Nos Juízos sediados em Montemor-o-Novo o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 3 Procuradores da República 

 

 

 

DIAP de Évora 
Quadro previsto 

RLOSJ 
Magistrados do MP em 

exercício de funções 
Magistrados 
absentismo 

Notas 

DIAP de Évora – 1ª Secção a) 2PR’s     

DIAP de Évora – 2ª Secção a) 1 PR     

Total   3 PR’s     

Figura 6– Quadro de Magistrados do Mº Pº - DIAP de Évora 

 

Na Comarca de Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 18 a 20 Procuradores da República; 
a) Nos Juízos sediados em Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 11 Procuradores da República; 

b) Nos Juízos sediados em Montemor-o-Novo o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 3 Procuradores da República 

5.2.2 Quadro dos Magistrados do Ministério Público no Tribunal de 
Execução das Penas de Évora 

 

Tribunal de Competência Territorial 
Quadro previsto 

RLOSJ 
Magistrados exercício 

de funções 
Magistrados 
absentismo 

Notas 

TEP de Évora a) 2 PR’s     

Total   2 PR’s     

Figura 7 – Quadro de Magistrados do Mº Pº -Tribunal de Competência Alargada 

Na Comarca de Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 18 a 20 Procuradores da República; 
a) Nos Juízos sediados em Évora o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 11 Procuradores da República; 
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b) Nos Juízos sediados em Montemor-o-Novo o quadro da RLOSJ prevê a colocação de 3 Procuradores da República 

 

 

 

 

 

5.3  Funcionários de Justiça 

5.3.1 Mapa de Pessoal - Oficiais de Justiça 

Categoria Núcleo 
Contemplado 
na Portaria 
n.º372/2019 

Em 
exercicio de 

funções 
efectivo 

Em falta Ausentes Observações 

SJ 

Évora 1   1     
Montemor-

o-Novo 
1 

  
1 

    

  Sub-Total 2   2     

Escrivão 

Estremoz 1 1       

Évora 

12 6 4 2 

1 E, em comissão de serviço na categoria de 
AJ;  

DIAP 

TEP 

TT 
Montemor 

o Novo 
2 1   1 

1 E, exerce funções de SJ, em regime de 
substituição; 

Redondo 1   1     

Reguengos 
Monsaraz 

1     1 
1 E, exerce unções de SJ, em regime de 
substituição; 

Vila Viçosa 1   1     

  Sub-Total 18 8 6 4   

Técnico de 
Justiça 

Estremoz 5 3 1 1 1 TJ, exerce funções no JCG de Vila Viçosa; 

Évora 

66 49 4 13 

6 TJ exercem funções de E, em regime de 
substituição,  1 na Unidade Central e Serviço 
Externo, 1 no Juízo Local Cível, 1 no Juízo 
do Trabalho, 1 no Juízo de Execuções das 
Penas de Évora - Juiz 2, 1  no Juízo de 
Execuções das Penas de Évora - Juiz 3  e por 
último na 1ª Seção do Departamento de 
Investigação e Ação Penal Regional de Évora 
- Crime Económico – Financeiro e Crime
Violento, todos do Núcleo de Évora; 7 TJ 
exercem funções, 1 na Câmara Municipal do 
Alandroal, 1 no Sindicato, 2 no Tribunal da 
Relação de Évora, 1 no GAP,  1 na 
Procuradoria junto do Juízo de Competência 
Genérica de Montemor o Novo e a respetiva 
Seção Local do DIAP e Procuradoria da 
República junto do Juízo de Execução de 
Montemor o Novo e por último na 
Procuradoria junto do Juízo de Competência 
Genérica de Vila Viçosa e a respetiva Seção 
Local do DIAP  

DIAP 

JIC 

TEP 

TT 

JP 
Arraiolos 

JP Portel 

Montemor 
o Novo 

14 12   2 
1 TJ, exerce funções de E, em regime de 
substituição; 1 TJ exerce funções no JCCC 
de Évora; 

Redondo 4 2   2 

1 TJ, exerce funções de E, em regime de 
substituição; 1 TJ exerce funções no JCG de 
Reguengos de Monsaraz; 
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Reguengos 
Monsaraz 

4 3 
  1 

1 TJ, exerce funções de E, em regime de 
substituição; 

Vila Viçosa 4 3 
  1 

1 TJ, exerce funções de E, em regime de 
substituição;  

  Sub-Total 97 72 5 20   

  
Lugar de 

Apoio 
1 

  
1 

    

  Total 118 80 14 24   

 
Figura 8 – Quadro de Oficiais de Justiça 

 

5.3.2 Mapa de Pessoal - Regime Geral 

Mapa de Pessoal - Regime Geral - Em funções em 31.12.2025 no TJCE 

Categoria  Núcleo 
Contemplado 

na Portaria n.º 
372/2019 

Em 
Exercício de 

Funções 
Em Excesso Em Falta Ausentes OBS. 

TS Évora 1 1         

  
Sub-
Total 

1 1         

AT  Évora 2     2     

  
Sub-
Total 

2     2     

AO Évora 3 5 2     
3 AO em exercício de 
funções como motorista. 

  
Sub-
Total 

3 5 2       

  
      

Total 
6 6 2 2     

Figura 9 – Quadro de Pessoal do Regime Geral 
 

 

 Foram desligados dos serviços, por motivo de aposentação, os seguintes Oficiais de Justiça: 

 Em 01.02.2025, o Escrivão do Tribunal de Execução das Penas de Évora – Juiz 2, 

e um Escrivão Auxiliar do Juízo do Trabalho de Évora; 

 Em 01.03.2025, o Escrivão do Juízo do Trabalho de Évora; 

 Em 01.05.2025, o Escrivão Adjunto do Tribunal de Execução das Penas de Évora 

– Juiz 3; 

 Em 01.08.2025, a Secretária de Justiça, em regime de substituição, do Núcleo de 

Évora; 

 Em 01.10.2025, o Escrivão do Tribunal de Execução das Penas de Évora – Juiz 3; 

 
 Em 01.09.2025 uma Técnica de Justiça foi nomeada em comissão de serviço para o 

Tribunal da relação de Évora; 
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 Em 27.10.2025 foram efetuadas as entrevistas profissionais de seleção para a categoria de 

Assistente Operacional para a Comarca de Évora; 

 Em 02.12.2025 foram efetuadas as entrevistas profissionais de seleção para a categoria de 

Assistente Técnico, para a Comarca de Évora. 

 

 

5.3.3 Absentismo 

  Funcs Dias Uteis Dias Ferias Dias Faltas 
Potencial 
Máximo 

Taxa de 
Absentismo 

J. Proximidade - Arraiolos  1 250 20 108.50 230 47,17 

J. Comp. Genérica - Estremoz 3 750 72 41 678 6,05 

M.º P.º - Estremoz  1 250 25 6,5 225 2,89 

Gestão Da Comarca - Évora  2 502 37 4,5 465 0,97 

J. Central Cível e Criminal - Évora  11 2549 216 151,5 2333 6,49 

J. Local Cível - Évora  5 1255 123 153,5 1132 13,56 

J. Local Criminal - Évora  6 1506 143 73 1363 5,36 

J. Inst. Criminal - Évora  3 753 67 30,5 686 4,45 

J. Família Menores - Évora  6 1393 69 430 1324 32,48 

J. Trabalho - Évora  5 1214 77 58 1137 5,1 

Tep - Évora  13 3243 298 194 2945 6,59 

M.º P.º - Évora  3 753 48 226,5 705,00 87,38 

Diap - Évora  16 3992 368 564 3624 15,56 

U. Centrais - Évora  6 1506 96 496 1410 35,18 

J. Comp. Genérica - Montemor-O-Novo  9 2258 210 437,5 2048 21,36 

J. Execução - Montemor-O-Novo  3 753 70 79 683 11,57 

M.º P.º - Montemor-O-Novo  3 729 75 25 654 3,82 

U. Centrais - Montemor-O-Novo 3 753 80 61,5 673 9,14 

J. Comp. Genérica - Redondo  3 751 70 34,5 681 5,07 

M.º P.º - Redondo  1 251 25 46 226 20,35 

J. Comp. Genérica - Reguengos Monsaraz  4 987 88 456 899 50,72 

Mº Pº - Reguengos De Monsaraz  1 250 25 3 225 1,33 

J. Comp. Genérica - Vila Viçosa  3 753 73,5 194 679,5 28,55 

M.º P.º - Vila Viçosa 2 501 39 71,5 462 15,48 

Figura 10 – Quadro de Taxas de Absentismo por Núcleo no TJCE 

Fonte: crhonUs  
Dados fornecidos pelo crhonUS (observam-se, no entanto, incorreções no presente mapa, 
impossíveis de suprir atenta a falta de resposta tempestiva por parte da fonte consultada às questões 
levantadas pela Comarca. 
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No ano de 2025 ocorreram várias situações de baixa médica, as mais significativas no JCG 

de Estremoz (TJ em licença de maternidade/licença parental alargada), no Juízo de Família e 

Menores de Évora (uma TJ), no DIAP de Évora (um E e uma TJ), na Procuradoria da República 

junto do JT de Évora (TJ), no JP Portel (TJ), no JCG de Reguengos de Monsaraz (dois T(s)J) e no 

JCG de Vila Viçosa (uma TJ). 

 

 

5.4 Gabinete de Apoio aos Magistrados Judiciais da Comarca 

Durante o ano de 2025, o Gabinete de Apoio aos Magistrados Judicias, constituído por uma 

assessora de ciências jurídicas, foi responsável pela: 

 Continuação da organização, registo e catalogação do acervo que integra a biblioteca do 

Tribunal Judicial de Évora (sede) no âmbito do projeto KOHA;

 Inserção de conteúdos no novo site da comarca de Évora; 

 Publicação das decisões judiciais sinalizadas para o efeito na plataforma ECLI- European 

Case Law Identifier; e 

 Recolha de dados para Avaliação do GAFI- Grupo de Ação Financeira- e Revisão da 

Estratégia Nacional. 

 

A Assessora integrou também as Assembleias de Apuramento Geral relativas às eleições 

legislativas de 18.05.2025 e às eleições autárquicas de 12.10.2025. 

 

No auxílio aos Magistrados Judiciais nas diversas áreas de ciências jurídicas, o GAMJ executou os 

seguintes trabalhos: 

 

N.º Processo  Comarca Solicitado por Assunto/Trabalho Elaborado Estado 

Vários Estremoz Juízo de Competência Genérica 
Indicação da data da prescrição em 
todos os processos crime 

Iniciado em 2024 
e terminado em 

15/72025 

N.a Évora Juíza Presidente 
Anonimização de mais de 100 
decisões judiciais para efeitos de 
estudo tese de mestrado 

Concluído 

NUIPC 
743/21.5PZLSB 

ALTEC ALTEC 
Inserção de factos no SEGIP por 
solicitação da equipa ALTEC 

Concluído 

Proc. (RCO 
711/25.8T9BNV) 

Benavente/Santarém Juiz 1 
Estudo e proposta de decisão de 
questões prévias e nulidades 

Concluído 
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49/21.0GTEVR Évora Juiz 2 Local Criminal 
Pesquisa de doutrina e jurisprudência 
- Negligência Consciente e 
inconsciente 

Concluído 

127/24.3T8RMZ-
C 

Reguengos de
Monsaraz 

Juízo de Competência Genérica  
Insolvência de ex-cônjuge. 
Inventário. Bens comuns. Falta de 
interesse em agir. 

Concluído 

555/13.0TBMMN Montemor-o-Novo 
Análise do processo e proposta

de despacho 
Inventário (Herança)  Concluído 

2126/24.6T8EVR 
Tribunal do 

Trabalho 

Pesquisa de doutrina e 
jurisprudência -enquadramento 

normativo 

Trabalho igual, salário igual. Acordo 
Coletivo de Trabalho 

Concluído 

1484/24.7T8EVR 
Tribunal do 

Trabalho 

Pesquisa de doutrina e 
jurisprudência_ enquadramento 

normativo 
Horário Flexível. Trabalho por turnos Concluído 

Figura 11 – Quadro Resumo das colaborações realizadas pelo GAMJ 

 

 

6 RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 Execução Orçamental 2025 

O projeto de orçamento de funcionamento para 2025 foi no montante de 447 880,00€ e de 

investimento de 123 000€, tendo sido atribuída uma dotação de 302 549,50€;  

 

Rubrica Designação Dot. Inicial € Dot. Corrigida € 

02.01.02.A0.00 (OF) Combustíveis e Lubrificantes 5 300,00 € 3 265,73 € 

02.01.02.A0.09 (OF) Combustíveis e Lubrificantes - Anos Findos 0,00 € 0,00 € 

02.01.02.B0.00 (OF) Combustíveis e Lubrificantes (Viaturas) 6 200,00 € 7 972,93 € 

02.01.02.B0.09 (OF) Combustíveis e Lubrificantes (Viaturas) - Anos Findos 0,00 € 261,34 € 

02.01.04.00.00 (OF) Limpeza e Higiene 4 000,00 € 3 312,55 € 

02.01.04.A0.09 (OF) Limpeza e Higiene - Anos Findos  0,00 € 1 222,11 € 

02.01.07.00.00 (OF) Vestuário e Artigos Pessoais 36,00 € 36,00 € 

02.01.08.A0.00 (OF) Papel 10 500,00 € 13 883,54 € 

02.01.08.A0.09 (OF) Papel - Anos Findos 0,00 € 4 349,14 € 

02.01.08.B0.00 (OF) Consumíveis de Impressão 0,00 € 5 000,00 € 

02.01.08.C0.00 (OF) Outros  0,00 € 4 585,78 € 

02.01.08.C0.09 (OF) Outros - Anos Findos 0,00 € 1 706,20 € 

02.01.08.C1.00 (OF) Material de Escritório - Envelopes 0,00 € 11 333,35 € 

02.01.08.C1.09 (OF) Material de Escritório - Envelopes - Anos Findos 0,00 € 2 666,65 € 

02.01.08.C2.00 (OF) Material de Escritório - Contracapas 0,00 € 6 999,93 € 

02.01.08.C2.09 (OF) Material de Escritório - Contracapas - Anos Findos 0,00 € 2 313,02 € 
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02.01.08.C3.00 (OF) Armazenamento Digital 0,00 € 30,00 € 

02.01.11.00.00 (OF) Material de Consumo Clínico 300,00 € 300,00 € 

02.01.15.00.00 (OF) Prémios, Condecorações e Ofertas 50,00 € 50,00 € 

02.01.17.00.00 (OF) Ferramentas e Utensílios 40,00 € 40,00 € 

02.01.18.00.00 (OF) Livros e Documentação Técnica 150,00 € 150,00 € 

02.01.19.00.00 (OF) Artigos Honoríficos e de Decoração 80,00 € 0,00 € 

02.01.21.00.00 (OF) Outros Bens 25 000,00 € 30 919,04 € 

02.01.21.A0.09 (OF) Outros Bens - Anos Findos  0,00 € 380,80 € 

02.01.21.B0.00 (OF) Outros Bens - Viaturas 400,00 € 210,64 € 

02.01.21.B0.09 (OF) Outros Bens - Viaturas - Anos Findos 0,00 € 189,36 € 

02.02.01.B1.00 (OF) Encargos das Instalações - Eletricidade 70 000,00 € 268 693,61 € 

02.02.01.B1.09 (OF) Encargos das Instalações - Eletricidade - Anos Findos 0,00 € 45 000,00 € 

02.02.01.B2.00 (OF) Encargos das Instalações - Água 6 000,00 € 5 432,91 € 

02.02.01.B2.09 (OF) Encargos das Instalações - Água - Anos Findos 0,00 € 1 563,33 € 

02.02.02.00.00 (OF) Limpeza e Higiene 62 000,00 € 180 133,81 € 

02.02.02.A0.09 (OF) Limpeza e Higiene - anos findos  0,00 € 24 719,53 € 

02.02.03.01.00 (OF) Conservação de Bens - Extintores 50,00 € 50,00 € 

02.02.03.02.00 (OF) Conservação de Bens -Impressoras-Fax-Digitalizador 1 000,00 € 1 000,00 € 

02.02.03.03.00 (OF) Conservação de Bens - Edifícios 5 000,00 € 9 654,05 € 

02.02.03.03.09 (OF) Conservação de Bens - Edifícios - Anos Findos 0,00 € 173,66 € 

02.02.03.04.00 (OF) Conservação de Bens - Ar Condicionado 1 700,00 € 1 915,60 € 

02.02.03.04.09 (OF) Conservação de Bens - Ar Condicionado -Anos Findos 0,00 € 344,40 € 

02.02.03.05.00 (OF) Conservação de Bens - Elevadores 1 000,00 € 1 000,00 € 

02.02.03.06.00 (OF) Conservação de Bens - Outros 5 000,00 € 3 053,12 € 

02.02.03.06.09 (OF) Conservação de Bens - Outros - Anos Findos 0,00 € 0,00 € 

02.02.03.06.B9 (OF) Conservação de Bens - Viaturas - Anos Findos 0,00 € 76,88 € 

02.02.03.A0.09 (OI) Conservação de Bens - Anos Findos 0,00 € 60 599,77 € 

02.02.06.00.00 (OF) Locação de Material de Transporte 3 000,00 € 13 643,13 € 

02.02.06.A0.09 (OF) Locação de Material de Transporte - Anos Findos 0,00 € 514,02 € 

02.02.08.00.00 (OF) Locação de Outros Bens 13 100,00 € 0,00 € 

02.02.09.C0.00 (OF) Comunicações Fixas de Voz 1 582,00 € 1 293,91 € 

02.02.09.C0.09 (OF) Comunicações Fixas de Voz - Anos Findos 0,00 € 1 100,72 € 

02.02.09.D0.00 (OF) Comunicações Móveis 71,50 € 251,58 € 

02.02.09.D0.09 (OF) Comunicações Móveis - Anos Findos 0,00 € 332,00 € 

02.02.10.00.00 (OF) Transportes 200,00 € 200,00 € 

02.02.11.00.00 (OF) Representação dos Serviços 80,00 € 80,00 € 

02.02.12.B0.00 (OF) Seguros - Outras  400,00 € 400,00 € 

02.02.15.B0.00 (OF) Formação - Outras 0,00 € 415,00 € 

02.02.15.B0.09 (OF) Formação - Outras - Anos Findos 0,00 € 119,55 € 

02.02.17.A0.00 (OF) Publicidade Obrigatória 225,00 € 225,00 € 
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02.02.17.C0.00 (OF) Publicidade - Outra  20,00 € 20,00 € 

02.02.18.00.00 (OF) Vigilância e Segurança 30 000,00 € 73 618,36 € 

02.02.18.A0.09 (OF) Vigilância e Segurança - Anos Findos 0,00 € 9 258,95 € 

02.02.19.C0.00 (OF) Assistência Técnica - Outros 4 036,00 € 336,00 € 

02.02.19.C1.00 (OF) Assistência Técnica - AVAC 6 950,00 € 17 248,29 € 

02.02.19.C2.00 (OF) Assistência Técnica - Elevadores  2 881,00 € 4 723,20 € 

02.02.19.C2.09 (OF) Assistência Técnica - Elevadores - Anos Findos 0,00 € 1 263,53 € 

02.02.19.C3.00 (OF) Assistência Técnica - Segurança Passiva 1 401,00 € 3 384,48 € 

02.02.19.C3.09 (OF) Assistência Técnica - Seg. Passiva - anos findos  0,00 € 2 549,67 € 

02.02.21.00.00 (OF) Utilização de Infraestruturas de Transportes 1 750,00 € 2 797,15 € 

02.02.21.A0.09 (OF) Utilização de Infraestruturas Transp.- Anos Findos 0,00 € 132,85 € 

02.02.22.H0.00 (OF) Outros - Saúde no Trabalho 11 000,00 € 13 890,39 € 

02.02.22.H0.09 (OF) Outros - Saúde no Trabalho - Anos Findos 0,00 € 4 744,19 € 

02.02.25.00.00 (OF) Outros Serviços 1 447,00 € 247,00 € 

02.02.25.01.00 (OF) Outros Serviços - Despesas de Condomínios 3 000,00 € 3 000,00 € 

02.02.25.02.00 (OF) Outros Serviços - Outros 4 500,00 € 4 532,60 € 

02.02.25.02.09 (OF) Outros Serviços - Outros - Anos Findos 0,00 € 1 531,00 € 

02.02.25.03.00 (OF) Outros Serviços - Inspeção de Elevadores 50,00 € 50,00 € 

02.02.25.04.00 (OF) Outros Serviços - Inspeção de Veículos 70,00 € 73,28 € 

02.02.25.04.09 (OF) Outros Serviços - Inspeção de Veículos - Anos Findos 0,00 € 8,99 € 

03.05.02.O0.00 (OF) Juros de Mora 50,00 € 50,00 € 

04.08.02.B0.00 (OF) Outras - Transferências para as famílias 1 000,00 € 1 000,00 € 

06.02.03.A1.00 (OF) Despesas Bancárias 20,00 € 20,00 € 

06.02.03.O0.00 (OF) Outras Despesas Correntes - Outras 10,00 € 10,00 € 

07.01.07.A0.B0 (OF) Impressoras / Fotocopiadoras / Scanners 200,00 € 200,00 € 

07.01.09.00.00 (OF) Equipamento Administrativo 200,00 € 200,00 € 

07.01.10.A0.B0 (OF) Equipamento Básico - Outros 11 500,00 € 11 500,00 € 

07.01.10.A0.B9 (OI) Equipamento Básico - Outros – Anos Findos 0,00 € 40 870,74 € 

 Total 302 549,50 € 920 424,36 € 

Figura 12 – Quadro de Execução Orçamental 

 

No ano de 2025 a gestão orçamental, ao nível dos procedimentos aquisitivos e do registo 

de pedidos de aquisição centralizados, ficou a cargo da Secretária de Justiça do Núcleo de MMN, 

com a colaboração da TS, sendo que os consequentes registos das faturas na plataforma GIS, foram 

efetivados pelas Secretárias de Justiça do Núcleo de Évora (por uma até 31.08.2025, inclusive; por 

outra a partir de 01.08.2025 até 31.12.2025). 

Em 30.01.2025 foram carregadas no GIS as dotações iniciais relativas ao ano 2025.  
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6.2 Aquisições e Economato 

Os bens de economato (material de secretaria, consumíveis e informáticos), material de 

higiene e limpeza estão contratualizados na central de compras.  

 
 Em 03.02.2025 foi adjudicado o fornecimento de 12 (doze) tubos de tinta, para recolha de 

impressões digitais, para a Comarca de Évora;  

 Em 25.03.2025 foi adjudicado o fornecimento de papel de fotocópia A4, a cores (laranja 

forte, verde forte e bege claro), para o Núcleo de Évora; 

 Em 21.07.2025 foi adjudicado a aquisição de tonners reciclados para os Núcleos de 

Estremoz, Évora, TEP, TT Montemor o Novo, Redondo, Reguengos de Monsaraz e Vila 

Viçosa; 

  Em 31.10.2025 foi adjudicado o fornecimento de 105 agendas comerciais, A5, diárias e 

com o português como 1ª língua, para a Comarca; 

 Em 03.11.2025 foi adjudicado o fornecimento de 20 carimbos datadores “Colop 55” e 38 

recargas de tinta preta, para a Comarca. 

  Em 17.12.2025 foi adjudicada a aquisição de 12 Pen’s de 500 GB, para a Comarca. 

 

7 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
 

7.1 Equipamentos 

- Em 21.01.2025, foram rececionados no PJ de Évora, vindos da DGAJ, 2 monitores de 24” (23.8) 
16:9 FHD VGA marca PHILIPS LED /IPS 243V5QSBA 75 HZ, para dois OJ colocados no DIAP 
de Évora, 1ªs colocações;  
- Em 24.01.2025, foram rececionados no PJ de Évora, vindo da DGAJ, um portátil marca DELL, 
modelo Latitude 5490, um carregador da marca DELL e respetiva mala, para a Sra. Assessora 
Jurídica junto do GAMJ; 
- Em 04.02.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, um portátil marca DELL, um 
carregador da marca DELL, para a Sra. Juiz de Direito do JCG de Estremoz; 
- Em 20.02.2025, foram rececionados no PJ de Évora, vindo da DGAJ, um portátil marca DELL, 
modelo Latitude 5490, um monitor marca/modelo HP ProDisplay P221, uma DOCKING 
STATION, marca DELL modelo 5490 e 9 Discos SSD-512GB, marca 2 -POWER SSD SATA 2.5 
e 9 suportes de instalação;  
- Em 20.02.2025, entregue na DGAJ, dois telemóveis, marcas Galaxy A16 5G e Alcatel 1S; 
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- Em 25.02.2024, foram rececionados no PJ de Évora, vindos da DGAJ, seis Discos externos de 1 
TB, TOSHIBA/CANVIO BASICS e 1 carregador para o portátil DELL 5490, de uma Sra. 
Magistrada do TEP de Évora; 
- Em 07.03.2025, foram rececionados no PJ de Évora, vindos da DGAJ, dois gravadores Portáteis, 
marca/modelo Olympus/ VN-541PC, para a Comarca;  
- Em 25.03.2025, foram rececionados no PJ de Évora, vindo da DGAJ, 1 carregador para o portátil 
HFSQ7S2 - Dell Latitude 5490, atribuído à Exma. Senhora Juíza de Direito, em exercício de 
funções no Tribunal de Execução de Penas de Évora - J3, 2 monitores de 24" (23.8) 16:9 FHD 
VGA, marca/modelo PHILIPS LED IPS/ 243V5QSBA, 1 Disco Interno 512 GB, 1 Suporte de 
Instalação, marca/modelo 2-POWER SSD SATA e 1 Impressora, HP/Laser Jet 3050; 
- Em 26.03.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, uma impressora marca/modelo 
HP/Laser JET 3050, um disco interno 512 GB, marca 2 - POWER SSD SATA, um suporte de 
instalação e um Digitalizador Avision / AD 250 A095890994110001; 
- Em 09.04.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, uma bateria para o portátil 
Service Tag: HFSQ7S2 - Dell Latitude 5490, para a Sra. Juíza de Direito, do Tribunal de Execução 
de Penas de Évora - J3; 
- Em 23.04.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, 1 disco SSD para instalação e 
configuração do antivírus Cortex no PC, HP Prodesk 600G1, Serial number, atribuído a uma 
Técnica de Justiça Auxiliar, a exercer funções na 1.ª Secção do DIAP de Évora; 
- Em 26.04.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, um disco SSD para instalação 
e configuração do antivírus Cortex no PC, HP Prodesk 600G1, Serial number: CZC43723GN, 
atribuído à Assistente Operacional, a exercer funções no DIAP de Évora; 
- Em 07.05.2025, foi adjudicado o fornecimento de 1 Unidade de Tambor e 1 tonner preto, ambos 
para a impressora Lexmark MX521, afeta à Unidade Central/Balcão+, do Núcleo de Montemor-o-
Novo; 
- Em 09.05.2025, foi rececionado no DIAP de Évora, vindo da DGAJ 2 Discos SSD 512 GB e 2 
Suportes de instalação marca GOODRAM CX 400512GB G2 SATA; 
Em 13.05.2025, foi adjudicada a reparação da impressora OKI MB 492, placa da rede, do DIAP de 
Évora; 
- Em 28.05.2025, foi adjudicada a reparação da impressora Lexmark T640, instalada no DIAP, no 
Núcleo de Vila Viçosa; 
- Em 08.07.2025, foi adjudicada a reparação da impressora OKI MB492, da Procuradoria da 
República junto do Juízo do Trabalho de Évora;  
- Em 14.07.2025, foi adjudicada a reparação da impressora OKI 721, do DIAP de Évora;  
- Em 14.07.2025, foi adjudicada a reparação da impressora HP 3050, atualmente afeta à Unidade 
Central no Palácio da Justiça, Núcleo de Évora; 
- Em 15.07.2025, foi adjudicado a reparação da Impressora marca Samsung – Hertz, instalada no 
Gabinete da Sra. Procuradora, no Edifício do Tribunal do Trabalho em Évora; 
- Em 18.07.2025, foi adjudicada a reparação da impressora HP 3050, atualmente afeta á Magistrada, 
no Núcleo de Redondo; 
- Em 09.09.2025, foi rececionado no PJ de Évora, vindo da DGAJ, 1 portátil DELL Latitude 5490 
e uma docking Station marca DELL, ambos sem carregador, para uma Sra. Procuradora da 
República a exercer funções no DIAP de Évora;  
- Em 29.09.2025, foi rececionado no DIAP Regional de Évora, vindo da DGAJ, um Disco Rígido, 
marca/modelo, Toshiba Canvio Basics, 1TB, com o Número de Série Y3IPP2ETTV8H; 
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- Em 03.10.2025, foi rececionado no JCG de Estremoz, vindo da DGAJ, um Disco SSD 2.5, 
marca/modelo GOODRAM CX400 512GB G2 SATA, com o Nº de Série 460016323 e 3 Memórias 
4 GB marca/modelo DELL; 
- Em 25 de novembro de 2025, foi adjudicada a reparação da impressora OKI MB492, afeta à 2ª 
Seção do DIAP de Évora; 
- Em 28.11.2025, foi adjudicada a reparação da impressora XPress M3870FW afeta ao Ministério 
Público, do Juízo do Trabalho; 
- Em 09.12.2025, foram rececionados no Gabinete de Apoio à Gestão da comarca três 
digitalizadores, marca EPSON/WorkForce DS – 970 com kit de conversão para A3, destinando-se 
os mesmos para as Procuradorias dos Núcleos de Estremoz, Montemor o Novo e Vila Viçosa; 
- Em 19.12.2025, foi adjudicada a reparação da impressora OKI MB492, número de série: 
AK75024010, do DIAP Évora; Na mesma data foi adjudicada a aquisição de uma fonte de 
alimentação para o computador Rack/Appliance, instalado no DIAP Regional de Évora; 
- Em 30.12.2025, foi remetido pela DGAJ, um kit, para substituição dos roletes do digitalizador 
Avision AD250, instalado no Departamento de Investigação e Ação Penal de Vila Viçosa. 
 

7.2 Instalações 

 Em 29.01.2025, foi adjudicada a reparação da unidade de ar condicionado, exterior, 

instalada no rés-do-chão, que aciona os aparelhos de ar condicionado da ala esquerda do 1º 

andar – 2 secretarias judiciais, 1 gabinete, 1 sala de audiências e a biblioteca, do Núcleo de 

Montemor-o-Novo; 

 Em 05.02.2025, foi concluída a Empreitada de Obras Públicas - (remodelação de oito 

instalações sanitárias, do Palácio da Justiça de Redondo); 

 Em 11.02.2025, remetido email ao IGFEJ, a solicitar uma intervenção urgente, ao nível de 

pintura e restauro no exterior do edifício do Palácio da Justiça de Redondo, dada a 

degradação que o mesmo apresenta atualmente; 

 Em 05.03.2025, queda de uma parte do teto da Sala de Audiências do Palácio da Justiça de 

Vila Viçosa; 

 Em 07.03.2025, foi remetido email ao IGFEJ, a solicitar intervenção urgente, no Palácio 

da Justiça de Vila Viçosa; 

 Em 12.03.2025, procedeu-se à deslocalização da Sala de Audiências do Palácio da Justiça 

de Vila Viçosa, temporariamente, para a sala multiusos do Edifício do Cineteatro de Vila 

Viçosa, espaço cedido pela Câmara Municipal de Vila Viçosa;  

 Em 25.03.2025, foi adjudicada a reparação do mecanismo da porta automática, de vidro, 

da entrada principal no Palácio da Justiça de Évora; 

 Em 28.03.2025, procedeu-se à desinstalação da Sala de Audiências, do Edifício do 

Cineteatro de Vila Viçosa; 

 Em 28.03.2025, assinatura do Auto de Receção Definitiva, da empreitada de Realização de 

obras públicas de remodelação do piso no Palácio da Justiça de Vila Viçosa; 
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 Em 04.04.2025, foi remetido email ao IGFEJ, a insistir pela intervenção no exterior do 

edifício do Tribunal de Execução de Penas de Évora e Juízo do Trabalho de Évora; 

 Em 07.04.2025, foi adjudicado o fornecimento de lâmpadas e extensões elétricas para o 

DIAP e Juízo do Trabalho de Évora; Núcleos de Estremoz, Évora, Montemor o Novo, 

Redondo, Reguengos de Monsaraz e Vila Viçosa e Juízo de Proximidade de Arraiolos; 

 Em 08.04.2025, foi adjudicada a limpeza do quintal interior, junto à garagem do edifício 

do Departamento de Investigação e Ação Penal de Évora; 

Na mesma data, foi remetido email ao IGFEJ, a enviar orçamentos/fotos para reparação 

integral da fachada e pintura exterior do Edifício do TEP /TT de Évora; 

 Em 24.04.2025, foi adjudicado o fornecimento e montagem de duas armaduras elétricas, 

de teto, no Gabinete da Sra. Juíza do Juízo de Execução, no Núcleo de Montemor-o-Novo; 

 Em 12.05.2025, foi adjudicada a reparação de infiltração na cobertura do Palácio da Justiça 

de Évora, do lado da Rua Mendo Estevens, através de elevatória; 

 Em 12.05.2025, foi adjudicada a limpeza do parque de estacionamento e pátio, interiores, 

no Palácio da Justiça de Évora (2 intervenções durante o ano corrente); 

 Em 27.05.2025, foi adjudicado a reparação do Ar Condicionado instalado na Secção do 

Juízo Local Criminal 2, no Palácio da Justiça em Évora; 

 Em 12.06.2025, foi adjudicada a reparação da unidade de Ar Condicionado, de marca 

"Toshiba", exterior, instalada no rés-do-chão, do Palácio da Justiça de Montemor-o-Novo; 

 Em 27.06.2025, foi adjudicada a reparação de Ar Condicionado instalado na Sala dos 

Bastidores instalada no Núcleo de Estremoz; 

 Em 08.07.2025, foi adjudicado a reparação da porta lateral do edifício do Palácio da Justiça 

de Vila Viçosa; 

 Em 10.07.2025, conclusão da empreitada do Juízo de Proximidade de Arraiolos;  

 Em 11.07.2025, foi adjudicado a reparação de uma janela de um dos gabinetes dos 

Magistrados, afeta ao Núcleo de Redondo; 

 Em 14.07.2025, foi adjudicado o fornecimento de vários comandos, chaves, e reparação na 

fechadura da sala de refeições no Edifício Largo das Portas de Moura em Évora; 

 Em 14.07.2025, foi adjudicado a reparação do Ar Condicionado de dois gabinetes dos 

Magistrados instalados do Edifício do DIAP – Departamento de Investigação e Ação Penal 

de Évora; 

 Em 14.07.2025, foi adjudicado a Reparação do Ar Condicionado instalado na Sala de 

Audiências Principal, no Palácio da Justiça de Évora – Largo da Porta de Moura; 

 Em 15.07.205, foi adjudicado a reparação dos estores, no Edifício do Juízo de Reguengos 

de Monsaraz; 
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 Em 23.07.2025, foi adjudicada a reparação de ar condicionado instalado na Sala de 

Videoconferências do Núcleo de Redondo; 

 Em 23.07.2025, foi adjudicada a foi adjudicada a reparação do ar condicionado instalado 

no gabinete do Senhor Procurador da República, no edifício do TEP de Évora; 

 Em 23.07.2025, foi adjudicada a reparação da janela que está partida da entrada no edifício 

do Palácio da Justiça de Reguengos de Monsaraz; 

 Em 30.07.2025, foi adjudicada a reparação do sistema de bombagem de extração da água, 

e aquisição de boia da cisterna, do Palácio da Justiça de Estremoz; 

 Em 06.08.2025, mudança de instalações da Procuradoria junto do Juízo de Competência 

Genérica de Reguengos de Monsaraz e DIAP Local de Reguengos de Monsaraz; 

 Em 09.09.2025, foi remetido email ao Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, 

a solicitar a Licença para remoção de setenta ninhos de andorinha e pombos dos beirais do 

edifício do Núcleo de Redondo;  

 Em 22.09.2025, foi remetido email ao IGFEJ, acompanhado de fotos, a insistir pela 

intervenção urgente no exterior do edifício do TEP/TT; 

 Em 22.09.2025, assinatura do Auto de Receção Definitiva, relativo à Empreitada 

Conservação Interior Piso 1, no edifício do TEP/TEP de Évora; 

  Na mesma data assinatura do Auto de Receção Definitiva, relativo à Empreitada 

Conservação de Janelas, no edifício do Juízo de Proximidade de Arraiolos; 

 Em 07.10.2025, foi adjudicado o fornecimento e montagem de 2 armaduras elétricas, de 

teto, para substituição das avariadas, no Gabinete 1, da Sra. Procuradora da República (r/c), 

no Núcleo de Montemor-o-Novo; 

Na mesma data, foi remetido email, à Exma. Senhora Coordenadora do Núcleo de 

Conservação do Património (NCP), do IGFEJ, a solicitar a intervenção, urgente, de 

higienização, exterior, no edifício do Núcleo de Redondo; 

 Em 10.10.2025, foi adjudicada a reparação do mecanismo da porta automática, de vidro, 

da entrada principal no Palácio da Justiça de Évora; 

 Em 07.11.2025, foi remetido email, à Exma. Senhora Coordenadora do Núcleo de 

Conservação do Património (NCP), do IGFEJ, a solicitar informações sobre a intervenção 

de higienização no edifício do Núcleo de Redondo; 

 Em 13.11.2025, foi adjudicada a reparação de tubagens referente aos equipamentos de ar 

condicionado, no Tribunal de Execução de Penas; 

 Em 17.11.2025, foi adjudicada a aquisição de calha de chão e tomadas com cabo para o 

Edifício do Tribunal do Trabalho; 
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 Na mesma data foram adjudicadas a aquisição do novo ar condicionado para a 1ª subseção, 

a reabilitação das escadas do quintal e do teto da antiga biblioteca, todas no Edifício do 

Tribunal de Execução de Penas de Évora; 

 Em 03.12.2025, foi adjudicada a instalação de três tomadas de eletricidade e duas fichas 

para Internet na Secretaria do Ministério Público no Edifício de Reguengos de Monsaraz; 

 Em 12.12.2025, foi adjudicado o serviço de desinfeção de piolhos de pombos, no interior 

do edifício do Palácio da Justiça de Redondo; 

Na mesma data, foram adjudicadas a reparação de estores no Edifício do Palácio da Justiça 

de Évora e a instalação elétrica para o Balcão +, no Edifício do Palácio da Justiça de 

Reguengos de Monsaraz, a limpeza da caleira e a infiltração existente no Edifício do 

Tribunal de Execução de Penas Évora e a reparação do ar condicionado instalado num 

gabinete duma Sra. Magistrada Edifício no Palácio da Justiça em Évora; 

 Em 15.12.2025, foi adjudicado a substituição de armadura de iluminação no arquivo e a 

reparação do ar condicionado instalado no gabinete da Sra. Administradora Judiciária, 

ambos no Palácio da Justiça em Évora;  

 Em 18.12.2025, foi adjudicada a aquisição e montagem das lâmpadas para a Comarca de 

Évora; 

 Em 19.12.2025, foi adjudicada a reparação da porta de vidro da entrada do Edifício do 

DIAP – Departamento de Investigação e Ação Penal de Évora; 

Na mesma data, foram adjudicados a reparação do Ar Condicionado do gabinete da Sra. 

Procuradora localizado no DIAP, outro ar condicionado no gabinete da Sra. Juiz Presidente,  

e o fornecimento de vários comandos, chaves, e reparação na fechadura da sala de refeições 

no Edifício Largo das Portas de Moura em Évora. 

 

 

7.3 Mobiliário 

- Em 21.01.2025, foi rececionada no PJ de Évora, vinda da DGAJ, uma cadeira giratória para 
Magistrado, costa alta com apoio de cabeça, Pelgon Preto, para uma Sra. Procuradora da República 
do DIAP de Évora; 
- Em 17.06.2025, foi rececionada no DIAP de Évora, vinda DGAJ, uma cadeira giratória de 
Magistrado, costa alta com apoio de cabeça, Pelgon Preto, para a Sra. Juíza de Direito do TT de 
Évora; 
- Em 09.09.2025, foi rececionada no PJ de Évora, vinda da DGAJ, uma cadeira giratória para 
Magistrado, costa alta com apoio de cabeça, Pelgon Preto para o Sr. Juiz de Direito do TEP de 
Évora. 
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7.4 Salubridade 

- Em 13.05.2025 foi adjudicado o serviço de desinfestação de ratos na zona exterior do edifício do 
Tribunal de Execução de Penas de Évora/Juízo do Trabalho de Évora, nomeadamente no parque de 
estacionamento; 
- Em 12.12.2025 foi adjudicado o serviço de desinfestação de piolhos de pombos, na zona interior 
do edifício do Palácio da Justiça de Redondo. 
 

7.5 Segurança 

- Em 07.01.2025, foi adjudicada a renovação e fornecimento de sistemas de segurança passiva, 
SADIR – Sistema Automático de Deteção de Intrusão e Roubo, a instalar nos Núcleos de 
Montemor-o-Novo e Reguengos de Monsaraz e nos Juízos de Proximidade de Arraiolos e Portel; 
- Em 23.01.2025, foram efetuadas as manutenções aos equipamentos extintores, carreteis, 
sprinklers e central de bombagem, nos Juízos de Competência Genérica de Estremoz, Reguengos 
de Monsaraz, Vila Viçosa e ao Juízo de Proximidade de Portel. 
 

7.6 Seguros 

- Em 22.07.2025 foi adjudicada a celebração de um seguro de acidentes pessoais – profissional, 
para o CEI do Núcleo de Estremoz. 
 

7.7 Veículos 

- Em 08.04.2025, foi adjudicado o fornecimento de bateria para o veículo automóvel, de marca 
Ford, modelo Focus, com matrícula 01-08-QP, afeto à Comarca de Évora;  
- Em 11.07.2025 foi efetuada a inspeção do veículo marca Mercedes BENZ matrícula 01-CG-69;  
- Em 14.07.2025 foram entregues duas viaturas de aluguer, marca SEAT IBIZA, matrícula BB-08-
XR e KIA RIO, matrícula BB-24-HJ, e recebidas duas viaturas marca HYUNDAI |20, matrículas 
BU-07-OG e BU-95-OF; 
- Em 14.11.2025 foi adjudicada a Inspeção Técnica Obrigatória ao veículo “Ford Focus”, de 
matrícula 01-08-QP, afeto ao Tribunal Judicial da Comarca de Évora. 
 
 

8 ARQUIVO 
 

 Em 20.11.2025 o Juízo de Competência Genérica de Estremoz incorporou no Arquivo 

Distrital de Évora 73 caixas de arquivo, contendo 530 processos, com datas extremas de 

1995 a 1998, distribuídos pelas seguintes espécies: 

 

NÚCLEO DE ESTREMOZ 

ESPÉCIE DE PROCESSOS QUANTIDADES DATAS EXTREMAS 

Ações Declarativas 253 1995 - 1998 
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Ações Executivas 133  

Família e Menores 128  

Inventários 14  

Insolvências e Recuperação de empresas 2  

Total 530  

Figura 13 – Quadro Processos remetidos ao AD pelo Núcleo de Estremoz

 

 Em 19.12.2025 o Núcleo de Evora incorporou no Arquivo Distrital de Évora 51 processos 

da área crime, com data extrema entre 1942-1986. 

 

 

9 DADOS ESTATISTICOS 

9.1 Estatística Oficial por Juízo do Tribunal Judicial da Comarca 
de Évora 

Todos os dados estatísticos infra referidos foram extraídos do sistema Citius/ menu 

consultas, no dia 05 de janeiro de 2026 com o intuito de uniformizar a informação em todos os 

juízos. As tabelas procuram em primeiro lugar, espelhar a estatística oficial. Os dados alusivos ao 

n.º de habitantes foram consultados no site https://www.pordata.pt, INE – População Residente em 

2021, últimos Censos. 

 

Unidade Orgânica 
Pendentes antes 

de 01.01.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Pendentes depois 
de 31.12.2025 

Número de 
Habitantes* 

JCG Estremoz  299 382 410 271 12 688 

JFM Évora 368 477 449 397 75 370 

JLC Évora 429 862 731 561 75 370 

JCCCri Évora 268 262 288 242 152 436 

JLCri Évora 1045 1198 781 1462 75 370 

JIC Évora 68 806 761 113 152 436 

JT Évora 363 424 498 289 152 436 

JCG Montemor-o-Novo 398 841 818 419 27 043 

JE Montemor-o-Novo 4437 1440 1431 4447 152 436 

JCG Redondo 204 327 279 252 11 294 

JCG Reguengos se M. 189 437 356 270 12 228 

JCG Vila Viçosa 284 486 442 328 13 813 

Total 8352 7942 7244 9051 912 920 

Figura 14 – Quadro Estatística Oficial por Juízo do TJCE 
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9.1.1 Taxa de Resolução 

O rácio de Resolução estabelece a razão entre o n.º de processos findos e o n.º de 

processos entrados no período. 

Unidade Orgânica 
Findos entre 01.01.2025 

e 31.12.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Taxa de Resolução 

JCG Estremoz  410 382 1,07 

JFM Évora 449 477 0,94 

JLC Évora 731 862 0,85 

JCCCri Évora 288 262 1,10 

JLCri Évora 781 1198 0,65 

JIC Évora 761 806 0,94 

JT Évora 498 424 1,17 

JCG Montemor o Novo 818 841 0,97 

JE Montemor o Novo 1431 1440 0,99 

JCG Redondo 279 327 0,85 

JCG Reguengos de Monsaraz 356 437 0,81 

JCG Vila Viçosa 442 486 0,91 

Total 7244 7942   

Figura 15 – Quadro da Taxa de Resolução por Juízo do TJCE 

 

 

 

Figura 16 – Gráfico da Taxa de Resolução por Juízo do TJCE 

 

9.1.2 Taxa de Congestão 

O rácio de Congestão estabelece a razão entre o n.º de processos pendentes no início do 

período e o n.º de findos nesse ano.  
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Unidade Orgânica 
Pendentes antes de 

01.01.2025 

Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Taxa de Congestão 

JCG Estremoz  299 410 0,73 

JFM Évora 368 449 0,82 

JLC Évora 429 731 0,59 

JCCCri Évora 268 288 0,93 

JLCri Évora 1045 781 1,34 

JIC Évora 68 761 0,09 

JT Évora 363 498 0,73 

JCG Montemor o Novo 398 818 0,49 

JE Montemor o Novo 4437 1431 3,10 

JCG Redondo 204 279 0,73 

JCG Reguengos M. 189 356 0,53 

JCG Vila Viçosa 284 442 0,64 

 8352 7244   

Figura 17 – Quadro da Taxa de Congestão por Juízo do TJCE 

 

Figura 18 – Gráfico da Taxa de Congestão por Juízo do TJCE 

 

9.1.3 Taxa de Recuperação 

O rácio de recuperação (Backlog Rate) estabelece a razão entre o n.º de processos findos e 

a adição resultante da soma do n.º pendentes com o n.º de entrados. 

Unidade Orgânica 
Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Pendentes antes 
de 01.01.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Soma 
Pendentes e 

Entrados 

Taxa de 
Recuperação 

JCG Estremoz  410 299 382 681 0,60 

JFM Évora 449 368 477 845 0,53 

JLC Évora 731 429 862 1291 0,57 

JCCCri Évora 288 268 262 530 0,54 
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JLCri Évora 781 1045 1198 2243 0,35 

JIC Évora 761 68 806 874 0,87 

JT Évora 498 363 424 787 0,63 

JCG MMN 818 398 841 1239 0,66 

JE MMN 1431 4437 1440 5877 0,24 

JCG Redondo 279 204 327 531 0,53 

JCG Reguengos de M. 356 189 437 626 0,57 

JCG Vila Viçosa 442 284 486 770 0,57 

Total 7244 8352 7942 16294   

Figura 19 – Quadro da Taxa de Recuperação por Juízo do TJCE 
 

 

 

Figura 20 – Gráfico da Taxa de Recuperação por Juízo do TJCE 

 

9.1.4 Taxa de Litigância 

Corresponde ao n.º de processos entrados num ano por cada mil habitantes. 

Unidade Orgânica 
Pendentes 
antes de 

01.01.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Pendentes 
depois de 

31.12.2025 

Número de 
Habitantes* 

Taxa 
Litigância 

JCG Estremoz  299 382 410 271 12 688 0,03 

JFM Évora 368 477 449 397 75 370 0,01 

JLC Évora 429 862 731 561 75 370 0,01 

JCCCri Évora 268 262 288 242 152 436 0,00 

JLCri Évora 1045 1198 781 1462 75 370 0,02 

JIC Évora 68 806 761 113 152 436 0,01 
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JT Évora 363 424 498 289 152 436 0,00 

JCG MMN 398 841 818 419 27 043 0,03 

JE MMN 4437 1440 1431 4447 152 436 0,01 

JCG Redondo 204 327 279 252 11 294 0,03 

JCG Reguengos de M. 189 437 356 270 12 228 0,04 

JCG Vila Viçosa 284 486 442 328 13 813 0,04 

Total 8352 7942 7244 9051 912 920 
 

Figura 21 – Quadro da Taxa de Litigância por Juízo do TJCE 

 

Figura 22 – Gráfico da Taxa de Litigância por Juízo do Tribunal Judicial da Comarca de Évora 

 

9.1.5 Síntese (Taxas) 

 

Unidade Orgânica Taxa de Recuperação Taxa de Resolução Taxa de Congestão 

JCG Estremoz  0,60 1,07 0,73 

JFM Évora 0,53 0,94 0,82 

JLC Évora 0,57 0,85 0,59 

JCCCri Évora 0,54 1,10 0,93 

JLCri Évora 0,35 0,65 1,34 

JIC Évora 0,87 0,94 0,09 

JT Évora 0,63 1,17 0,73 

JCG Montemor o Novo 0,66 0,97 0,49 

JE Montemor o Novo 0,24 0,99 3,10 

JCG Redondo 0,53 0,85 0,73 

JCG Reguengos de Monsaraz 0,57 0,81 0,53 

JCG Vila Viçosa 0,57 0,91 0,64 
Figura 23 – Quadro da Síntese de Taxas 
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9.2 Estatística Oficial do TEP de Évora 

Unidade Orgânica Juiz 
Pendentes antes 

de 01.01.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Pendentes depois 
de 31.12.2025 

TEP  

J1 1645 3035 3197 1486 

J2 1179 2912 2836 1260 

J3 1427 3289 3336 1384 

Total   4251 9236 9369 4130 
Figura 24 – Quadro de Estatística Oficial – TEP de Évora 

 

No período em análise, e comparativamente com o ano transato, verificou-se que, 

relativamente aos processos entrados no J1, houve uma diminuição de 64 processos (3099 – 3035); 

no J2, registou-se um aumento de 294 processos (2625 – 2919); e no J3, um aumento de 112 

processos (3177 – 3289). 

No que respeita aos processos findos, no J1 verificou-se uma diminuição de 154 processos 

(3351 – 3197); no J2, um aumento de 156 processos (2680 – 2836); e no J3, uma diminuição de 12 

processos (3348 – 3336). 

Relativamente aos processos pendentes, no J1 registou-se um aumento de 34 processos (1452 

– 1486); no J2, um aumento de 182 processos (1078 – 1260); e no J3, um aumento de 72 processos 

(1312 – 1384). 

 

10 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 
 

10.1 Juízos de Competência Especializada do TJCE 

          Relativamente à movimentação processual, e tendo em atenção os resultados obtidos no 

decurso de 2025, por juízo, proceder-se-á a uma análise comparativa face ao ano transato. 
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10.1.1 JFM de Évora 

 

      

Figura 25 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JFM de Évora 

 

Face ao ano anterior a taxa de resolução apresentou um decréscimo, transitando de 1,11 

para 0,94. A taxa de recuperação diminuiu, passando de 0,61 para 0,53. A taxa de congestão 

registou um ligeiro agravamento, transitando de 0,74 para 0,82. 

 

10.1.2  JLC de Évora 

 

 

Figura 26– Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JLC de Évora 

No que respeita à taxa de resolução, comparando com o ano transato, verificou-se um 

decréscimo, transitando de 1,02 para 0,85. Na taxa de recuperação, verificou-se uma diminuição 

de 0,64 para 0,57. Já a taxa de congestão, manteve-se igual. 
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10.1.3 JCCCri de Évora 

 

Figura 27 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCCCri de Évora 

Comparando com o ano passado, registou-se uma taxa de resolução francamente positiva, 

que passou de 1,02 para 1,10. Na taxa de recuperação verificou-se também uma evolução de 0,52 

para 0,54. A taxa de congestão manteve-se igual. 

  

10.1.4 JLCri de Évora 

Figura 28 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JLCri de Évora 

Face ao ano anterior, a taxa de resolução melhorou, transitando de 0,60 para 0,65. A taxa 

de recuperação diminuiu de 0,45 para 0,35. A taxa de congestão registou um agravamento de 

0,57 para 1,34. 
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10.1.5  JIC de Évora 

 

Figura 29 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JIC de Évora 

Ccomparando com o ano de 2024, a taxa de resolução decresceu ligeiramente de 1,03 para 

0,94, assim como na taxa de recuperação, que passou de 0,92 para 0,87. A taxa de congestão 

registou uma melhoria, passando de 0,12 para 0,09. 

 

10.1.6 JT de Évora 

Figura 30 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JT de Évora 

 

No ano de 2025 registou-se uma taxa de resolução positiva, que passou de 1.16 para 1,17. 

A taxa de recuperação também foi positiva, evoluindo de 0,62 para 0,63. A taxa de congestão 

registou igualmente uma melhoria, transitando de 0,76 para 0,73. 
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10.1.7 JE de Montemor o Novo 

 

Figura 31 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JE de Montemor o Novo 

 

Comparativamente ao ano transato, a taxa de resolução decresceu, passando de 1,11 para 

0,99. A taxa de recuperação registou igualmente um decréscimo, de 0,27 para 0,24. E a taxa de 

congestão agravou de 2,78 para 3,10. 

 

10.2 Juízos de Competência Genérica 

10.2.1 JCG de Estremoz 

Figura 32 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCG de Estremoz 

 

Comparando com 2024, a taxa de resolução evoluiu positivamente, passando de 0,92 para 

1,07. A taxa de recuperação também foi positiva, melhorando de 0,53 para 0,60, o mesmo 

sucedendo com a taxa de congestão, que passou de 0,79 para 0,73. 
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10.2.2 JCG de Montemor o Novo 

Figura 33 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCG de Montemor o Novo 

Relativamente à taxa de resolução, face ao ano de 2024 verificou-se um decréscimo, 

transitando de 1,01 para 0,97. A taxa de recuperação manteve-se igual e a taxa de congestão 

registou uma melhoria, passando de 0,53 para 0,49. 

 

10.2.3 JCG de Redondo 

 

 

Figura 34 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCG de Redondo 

 

Por referência ao ano passado, a taxa de resolução apresentou uma ligeira diminuição, de 

0,86 para 0,85. A taxa de recuperação teve um ligeiro agravamento, de 0,61 para 0,53, assim 

como a taxa de congestão, que passou de 0,46 para 0,73. 
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10.2.4 JCG de Reguengos de Monsaraz 

 

       Figura 35 – Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCG de Reguengos de Monsaraz 

 

Comparando com o ano de 2024, a taxa de resolução diminuiu de 0,97 para 0,8, e a taxa 

de recuperação diminuiu de 0,71 para 0,57. A taxa de congestão registou um agravamento de 

0,39 para 0,53. 

10.2.5 JCG de Vila Viçosa 

 

 
                           Figura 36 - Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do JCG de Vila Viçosa 

 

Face ao ano anterior, a taxa de resolução diminuiu ligeiramente de 0,92 para 0,91. Na taxa 

de recuperação verificou-se igualmente uma insignificante descida, passando de 0,58 para 0,57, 

assim como na taxa de congestão, que transitou de 0,63 para 0,64. 
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10.3 Tribunal de Execução de Penas 

 

 
 

 

Unidade Orgânica Jui
z 

Pendent
es antes 

de 
01.01.20

25 

Entrado
s entre 

01.01.20
25 e 

31.12.20
25 

Findos 
entre 

01.01.20
25 e 

31.12.20
25 

Pendent
es depois 

de 
31.12.20

25 

TEP  

J1 1645 3035 3197 1486 

J2 1179 2912 2836 1260 

J3 1427 3289 3336 1384 

Total   4251 9236 9369 4130 
 Figura 37 - Gráfico da Taxa Recuperação/Resolução/Congestão/Litigância do TEP  

 
 

10.4    Síntese 

 

Área   
Pendentes 
antes de 

01.01.2025 

Entrados entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Findos entre 
01.01.2025 e 
31.12.2025 

Pendentes 
depois de 

31.12.2025 

Taxa de 
Resolução 

Taxa de 
Congestão 

Taxa de 
Recuperação 

Cível 
Execuções 5442 2097 1648 5891 78,59% 330,22% 21,86% 

Outras 1 536 2 122 1 960 1 699 92,37% 78,37% 53,58% 

Penal 632 1530 1 416 746 92,55% 44,63% 65,49% 

Laboral 283 387 447 223 115,50% 63,31% 66,72% 

Tutelar 413 750 740 422 98,67% 55,81% 63,63% 

Instrução Criminal 62 1 117 1 092 87 97,76% 5,68% 92,62% 

TEP 4 235 9 175 9 320 4 113 101,58% 45,44% 69,50% 

TOTAL 12 603 17 178 16 623 13 181 96,72% 89,07% 61,91% 

Figura 38– Quadro da Pendência Oficial/Taxas por Áreas de Processos 
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Assim, em comparação com o ano transato temos que a taxa de resolução total de movimentação 

processual diminuiu, passando de 100,84% para 96,72%. A taxa de congestão aumentou de 79,06% para 

89,07%. Também a taxa de recuperação apresentou uma diminuição, agravando de 64,25% para 

61,91%. 

 

10.5    Tabela Comparativa - Indicadores de desempenho 
processual de 2023 a 2025 

 

Indicador 2023 2024 2025 Variação 2023-2025 

Processos entrados 7763 8001 7942 2,31 

Processos findos 7641 7645 7244 -5,20 

Taxa Resolução 98,43 95,55 91,21 -7,34 

Figura 39 – Tabela Indicadores de desempenho processual 2023 a 2025 

 

No período em apreço verifica-se que os processos entrados registaram um ligeiro aumento 

de 2,31%, passando de 7763 em 2023, para 7942 em 2025. 

O número de processos findos evoluiu negativamente (-5,20%) face a 2023, descendo de 

7641 para 7244 em 2025. 

A taxa de resolução também diminuiu, passando de 98,43% em 2023, para 91,21% em 

2025 (-7,34%). 

 

11 MONITORIZAÇÃO DE ACTIVIDADE DOS JP DE 
ARRAIOLOS E PORTEL  

 

  Julgamentos   

Meses 
Atendimento 

Telefónico 
Atendimento 

Presencial 
Natureza 
Criminal 

Intervenientes 
Natureza 

Cível 
Intervenientes 

Outras 
Diligências 

Atos 
Praticados 

Juízos 
Proximidade 

Janeiro 
121 67 2 6 2 4 2 47 A 

0 0 3 0 0 0 2 0 P 

Fevereiro 
133 67 3 8 2 6 2 29 A 

0 0 2 0 1 0 1 0 P 

Março 
101 55 0 0 1 10 2 29 A 

0 0 1 0 1 0 2 0 P 

Abril 
117 42 2 23 0 0 1 6 A 

0 0 0 0 0 0 0 0 P 
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Maio 
81 57 4 38 0 0 1 21 A 

0 0 0 0 1 0 0 0 P 

Junho 
117 57 4 15 0 0 2 25 A 

0 0 1 0 0 0 1 0 P 

Julho 
35 26 1 2 0 0 6 22 A 

0 0 0 0 0 0 0 0 P 

Agosto 
23 34 0 0 0 0 0 27 A 

0 0 0 0 0 0 0 0 P 

Setembro 
0 0 0 0 0 0 0 0 A 

0 0 0 0 1 0 3 0 P 

Outubro 
0 0 0 0 0 0 0 0 A 

0 0 2 0 1 0 1 0 P 

Novembro 
0 0 0 0 0 0 0 0 A 

0 0 0 0 0 0 1 0 P

Dezembro 
0 0 0 0 0 0 0 0 A 

0 0 1 0 0 0 0 0 P 

Total 
728 405 16 92 5 20 16 206 A 

0 0 10 0 5 0 11 0 P 

Figura 40 – Quadro de Monitorização da Atividade dos JP de Arraiolos e Portel 

 

No que respeita aos JP de Arraiolos e Portel, em comparação com o ano transato constata-se o 

seguinte: 

 JP de Arraiolos: 

Relativamente aos atendimentos telefónicos e aos atos praticados verificou-se uma diminuição, 

passando de 1288 para 728, e de 525 para 206, respetivamente. Tal redução justifica-se pela saída, 

em 01.08.2025, de um Técnico de Justiça para o Juízo do Trabalho de Évora, e pela baixa médica 

da outra Técnica de Justiça, desde 25.08.2025, ficando o Juízo sem Oficiais de Justiça em exercício 

de funções.  

Quanto a julgamentos de natureza criminal, registou-se um aumento de 10 para 16. Já os 

julgamentos de natureza cível diminuíram de 12 para 5. 

 

 JP de Portel: 

Considerando a baixa médica da única Oficial de Justiça ali colocada e que se prolongou por 

todo o ano de 2025, não se realizaram atendimentos presencias nem praticaram quaisquer atos no 

período em apreço.    

O número de julgamentos, quer de natureza criminal, quer de natureza cível, diminuiu de 18 

para 10, e de 6 para 5, respetivamente. 
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12 MONITORIZAÇÃO DA ATIVIDADE DAS UNIDADES 
CENTRAIS E SERVIÇO EXTERNO 

 

12.1 Atos Diversos 

12.1.1 TJCE 

Nas Unidades Centrais da Comarca registou-se a entrada de 253 040 papéis, e foram 

distribuídos 8 642 processos, conforme gráfico infra: 

 

Unidade Registo de Papéis Processos Distribuídos 

UC ETZ 7 580 481 

UC EVR 45 910 3 324 

JIC 3 276 1051 

UC TT 4 512 342 

UC MMN 176 747 2 006 

UC RDD 4 479 375 

UC RMZ 4 296 526 

UC VV 6 240 537 

Total 253 040 8 642 

Figura 41 – Quadro de Registo de papéis/processos distribuídos por Juízos do TJCE 

 

 

Figura 42 – Gráfico de papéis/processos distribuídos do TJCE  

 

Quanto ao número de papéis entrados nos diversos Núcleos que integram o TJCE, verifica-

se uma diminuição em Évora, Montemor o Novo, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vila Viçosa, 
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e nos Juízos de Instrução Criminal e do Trabalho ambos de Évora. Já no Núcleo de Estremoz esse 

número aumentou.  

No que concerne aos processos distribuídos, verificou-se que em Évora, Redondo, Vila Viçosa 

e no Juízo do Trabalho o número diminuiu.  Em Estremoz, Montemor o Novo, Reguengos de 

Monsaraz e no Juízo de Instrução Criminal o número aumentou em comparação com o ano transato.  

 

12.1.2 Tribunal de Execução das Penas  

 

Unidade Registo de Papéis Processos Distribuídos 

UC TEP 31 872 1201 

Total 31 872 1 201 

Figura 43 – Quadro de Registo de papéis/processos distribuídos do TEP 

 

 

 
Figura 44 – Gráfico de papéis/processos distribuídos do TEP 

 

No presente relatório apenas se indicam os valores relativos ao ano de 2025, sem comparação 

com os dois anos anteriores, uma vez que esse registo nunca antes foi contemplado. 

 

 

12.2 Tratamento dos objetos   

 
No âmbito dos Processos de Venda de Objetos Perdidos a Favor do Estado, no decorrer do 

ano de 2025 foram realizadas as seguintes diligências:  

0

5 000

10 000

15 000

20 000

25 000

30 000

35 000

UC TEP

Registo de papéis

Registo de Papéis Processos Distribuídos



 

S. R. 

 

T r i b u n a l  J u d i c i a l  d a  C o m a r c a  d e  É v o r a   

J u i z  P r e s i d e n t e  

 

54 
 

 Venda no dia 13.05.2025, no processo administrativo n.º 511/17.7Y2EVR, no valor de: 

416€; 

 Despachos de arquivamento, nos processos administrativos n.ºs 27/19.9Y2EVR, 

60/22.3Y2EVR, 79/19.9Y2EVR, 138/25.1Y2EVR, 435/17.0Y2EVR, 347/17.7Y2EVR, 

511/24.2Y2EVR e 345/20.3Y2EVR; 

 Diligências em diversos P.A. no sentido de localizar objetos não encontrados e apurar 

objetos com destino a reciclagem. 

 

 

12.3 Serviço Externo   

 

Núcleos 
Vindos do Período 

Anterior 
Entrados no período Findos no período Pendentes Finais 

Estremoz 5 165 164 6 

Évora 129 1101 1167 63 

Montemor o Novo 63 236 196 103 

Redondo 20 107 122 5 

Reguengos de Monsaraz 11 151 146 16 

Vila Viçosa 13 153 157 9 

Total 241 1 913 1 952 202 

Figura 45 – Quadro do Serviço Externo por Núcleo 

 

Figura 46 – Gráfico de Serviço Externo por Núcleo 
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No que respeita ao SE dos Núcleos que integram o TJCE, em comparação com o ano transato 

constata-se o seguinte: 

 

 Verificou-se uma diminuição no serviço entrado, de 2025 para 1913. 

 Relativamente aos findos, verificou-se um ligeiro aumento, de 1896 para 1952. 

 No que respeita aos pendentes finais, constatou-se uma diminuição, de 275 para 202. 

 

 

13 AVALIAÇÃO DOS OBJECTIVOS PROCESSUAIS 2025 
 

O CSM deu conhecimento, em 15/7/2015, do documento “Objetivos Estratégicos” da sua 

responsabilidade. Aí se mostram referenciados os valores que, do desenho constitucional, 

enformam a atividade “do Judiciário”, entendida esta agora também na sua dimensão “organizativa 

e de gestão”. 

* 

Para efeitos do presente relatório entende-se como adequado traçar um quadro geral da 

globalidade da situação do TJCE e do TEP no ano de referência, mencionando realidades 

transversais ao mesmo, concluindo-se por referências parcelares atinentes a cada uma das unidades 

orgânicas em que o mesmo se fragmenta, relacionando a situação atual com o quadro que se 

pretende implementar, tendo em vista o cumprimento dos objetivos estratégicos e processuais 

fixados. 

 

Assim: 

 

A - Em geral: 

Como foi já referido (Capítulo 9 - Dados estatísticos), a pendência processual global do TJCE 

é superior à do ano judicial anterior, com um saldo negativo de + 699 processos (9051-8352). 

Registou-se um aumento da pendência em 9 Juízos (Juízo de Família e Menores, Juízo Local Cível, 

Juízo Local Criminal, Juízo de Instrução Criminal, todos de Évora, Juízo de Execução de Montemor 

o Novo e os Juízos de Competência Genérica de Montemor o Novo, Redondo, Reguengos de 

Monsaraz e de Vila Viçosa), e uma diminuição em 3 Juízos (Juízo Central Cível e Criminal,  Juízo 

do Trabalho,  ambos de Évora, e Juízo de Competência Genérica de Estremoz. 

As razões para tanto são diversas, apontando-se, desde logo: o elevado número de 

Contraordenações remetidas pela Câmara Municipal de Évora, no que respeita em concreto ao Juízo 

Local Criminal de Évora; o avultado número de entradas registado no Juízo Local Cível de Évora, 
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no Juízo de Instrução Criminal de Évora, nos Juízos de Competência Genérica de Montemor-o-

Novo e Vila Viçosa; a complexidade de alguns processos; e, transversal a toda a Comarca, a 

relevante falta de Oficias de Justiça.  

 

     Quanto à pendência processual global do TEP, a mesma foi superior à do ano judicial anterior, 

com um saldo negativo de + 288 processos (4130-3842).  Registou-se um aumento da pendência 

para os 3 Juízes.  

      As razões para tanto, em geral, não poderão ser imputadas ao tribunal, mas antes resultarão da 

própria natureza dos processos que ali se tramitam (acompanhando-se penas de diversas 

dimensões), bem como da forma como a Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais gere as 

transferências de reclusos de Estabelecimento Prisional para Estabelecimento Prisional, isso 

implicando a correspondente transferência dos respetivos processos. Não será demais referir, no 

entanto, e pese o esforço notório dos senhores funcionários, a redução do número de oficiais de 

justiça (em 1) por cada Juiz do Tribunal de Execução das Penas, a par do aumento das entradas. 

 

B – Em especial: 

Quanto a cada um dos juízos do TJCE, a apreciação do grau de cumprimento dos objetivos 

estabelecidos e a indicação (quando possível) da causa dos principais desvios consta de documento 

anexo, de onde resultam, além do mais, os valores da “duração média” dos processos, bem como 

a sua apreciação sintética (“cumprido”, “não cumprido”). 

Relativamente aos objetivos processuais temporais homologados (“tempo de duração média dos 

processos”), a avaliação dos valores do quadro em anexo (tempos médios) deve levar em conta que 

os valores indicados não são líquidos, ou seja, não estão excluídos os períodos de férias judiciais. 

Pelo que, a referência, no quadro, a “cumprido” e “não cumprido”, deverá ser lida em termos 

meramente aritméticos. 

Quanto aos Juízos de proximidade, e como referido atrás, a falta de Oficiais de Justiça levou a 

que nos mesmos se passasse a realizar apenas julgamentos, o que sucedeu por todo o ano no Juízo 

de Proximidade de Portel, e desde setembro de 2025 no Juízo de Proximidade de Arraiolos. 

Relativamente ao TEP de Évora, dada a natureza dos processos que aí se tramitam, e conforme 

referido na respetiva grelha de objetivos, é de sublinhar, na grande maioria dos casos, a falta de 

domínio, pelo juiz, sobre aquele que será o seu marco final, pois que tudo depende da medida das 

penas que se executam e, para além destas, do carácter imprevisível da concessão da liberdade 

condicional (LC), no número de apreciações e nas vicissitudes da própria concessão da LC (ex: 

possível revogação e cumprimento do remanescente da pena), do funcionamento dos tribunais da 

condenação e serviços – prisionais e de reinserção social - com quem se tem que articular. Para 
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além disso, ressalta-se o enorme peso estatístico que têm os processos de licença de saída 

jurisdicional, bem como a sua volatilidade (rápido aparecimento e extinção). 

 

 

14 PLANO DE ATIVIDADES PARA 2026 
Durante o ano transato o TJCE e o TEP de Évora puderam dispor das estruturas (materiais e 

humanas) básicas e essenciais para proporcionar - como o têm feito - uma resposta global de 

qualidade e eficiência aos cidadãos que recorrem ao sistema de Justiça.  

Contudo, avaliando o ano que passou, e perspetivando para o ano de 2026, é forçoso 

concluir que tais estruturas devem ser paulatinamente reforçadas. 

O que passa, concretamente, por: 

1 – Sensibilizar a entidade competente para a necessidade do preenchimento efetivo e real do 

quadro legal dos oficiais de justiça, conforme previsto para a Comarca;  

2 - Sensibilizar superiormente as entidades competentes para a necessidade de integral 

preenchimento dos quadros de magistrados, mantendo-se ainda o lugar de juiz do art.º 107 do 

RJOFT; 

3 - Sensibilizar superiormente as entidades competentes para a necessidade de reforço dos quadros 

complementares de magistrados, atenta a sua atual clara insuficiência; 

4 - Promover e fomentar a formação, seja dos oficiais de justiça, seja dos magistrados ao serviço 

da Comarca e do TEP, visando temáticas específicas de natureza jurídica, mas também procurando 

uma melhor preparação na utilização dos recursos tecnológicos já ao dispor de todos (mas para 

muitos ainda desconhecidos, ou não devidamente rentabilizados); 

5 – Reforçar o GAMJ, promovendo a contratação de um assessor para a área da psicologia; e 

continuar a divulgar junto dos magistrados as possibilidades de contributo que o atual Gabinete 

potencia, visando um aumento das solicitações de colaboração; 

6 – Melhorar as condições de trabalho, designadamente nos edifícios afetos aos Núcleos de 

Estremoz (acompanhando a empreitada em curso), de Vila Viçosa (com aquisição de adequado 

sistema de climatização), do Redondo (limpeza do exterior do edifício) e Juízo do Trabalho/TEP 

(obras no exterior do edifício); e melhorar as condições de segurança nos núcleos que ainda careçam 

desse tipo de investimento; 

7 – Sem prejuízo do projeto KOHA já em desenvolvimento, organizar e divulgar junto dos 

magistrados e oficiais de justiça ao serviço na Comarca o conteúdo da biblioteca do tribunal, 

atualizando-a através da aquisição de novos livros, e disponibilizando-a para consulta; 

8 – Continuar a desenvolver o site da Comarca, atualizando-o e incluindo informações úteis aos 

utentes do serviço da Justiça;  
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9 - Manter um ambiente são entre funcionários e magistrados, promovendo a realização de 

atividades lúdicas que isso fomentem; 

10 – Continuar a promover o encontro do tribunal com a Academia e com outras instituições, 

através da realização de estágios de aprendizagem ou outras iniciativas. 

15 QUADROS SINÓPTICOS (CSM) 
Método 

 

A extração dos dados foi efetuada a 05.01.2026. 

O presente relatório foi aprovado pelo Conselho de Gestão a 26.02.2026 

Obteve parecer positivo pelo Conselho Consultivo em 26.02.2026 
 

 

Estrutura da CE 

 

O TJCE é constituído por setea Juízos de Competência Especializada, cinco de Competência 

Genérica e dois de Proximidade. Na sede da CE encontra-se sediado um Tribunal de Competência 

Territorial Alargada – TEP. 

 

 

Recursos Humanos 
 

Quadro legal: 

1. Magistrados Judiciais; 

TJCE – 18 

TEP – 3  

Total – 21 

 
2. Magistrados do Mº Pº 

CE – 12 

DIAP – 3 

TEP – 2 

Total – 17 

3. OJ - 118 

                                                

 
a Um deles Central Cível e Criminal de Évora. 
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TJCE – 79 em exercício de funções, 24 ausentes, 15 em falta. 

 
3.Pessoal da Carreira do Regime Geral 

TS - 1 

AO – 5 

Total – 6 

Medidas de Gestão 
 
Todas as medidas de gestão propostas, seja pelos Órgãos de Gestão da Comarca, seja pelos 

elementos que individualmente os compõem, foram objeto de superior homologação, e em tempo 

implementadas. 

 

Orçamento 
 

O projeto de orçamento para despesas de funcionamento para o ano judicial de 2025 foi no 

montante pecuniário de 447 880,00€, sendo para despesas de investimento o total de 123 000,00€, 

tendo sido atribuída uma dotação de 302 549,50€; 

 

Instalações e Equipamentos 
 
Foram concluídas as empreitadas de beneficiação nos Núcleos do Redondo e Vila Viçosa e ainda 

no Juízo de Proximidade de Arraiolos, conforme referido no Capítulo VI, Ponto 2 (Instalações). 

 

Propostas 
 
As já referidas no Capítulo 14 

 

 

Évora, 26 de fevereiro de 2026 

A Juíza Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Évora 

 

 

 

Ana Catarina dos Santos Carmo Ferreira 

(Juíza de Direito) 

Ana Catarina 

Ferreira

Assinado de forma 

digital por Ana Catarina 

Ferreira 

Dados: 2026.02.27 

10:40:29 Z
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16 LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

 

AD – Arquivo Distrital 

AJ – Administradora Judiciária  

AO – Assistente Operacional 

AT – Assistente Técnico 

AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado 

CM – Câmara Municipal 

CC – Conselho Consultivo  

CE – Comarca de Évora 

CEI – Contrato de Emprego e Inserção 

CFTV – Circuito Fechado de Televisão 

CG – Conselho de Gestão 

CPP – Código de Processo Penal 

CRI – Centro de Respostas Integradas nos Comportamentos Aditivos e Dependências do Alentejo 

Central 

CSM – Conselho Superior da Magistratura 

DGAJ – Direção Geral da Administração da Justiça 

DIAP – Departamento de Investigação e Ação Penal 

EAu – Escrivão Auxiliar 

EAd – Escrivão Adjunto 

ETZ – Estremoz 

E - Escrivão 

ED – Escrivão de Direito 

ERP – Equipa de Recuperação Processual 

EVR - Évora 

GAMJ – Gabinete de Apoio aos Magistrados Judiciais  

GAP – Gabinete de Apoio aos Órgãos de Gestão 

GC – Gestão da Comarca 

IGFEJ – Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça 

JCCCri – Juízo Central Cível e Criminal  

JCG – Juízo de Competência Genérica 

JE – Juízo de Execução 

JFM – Juízo de Família e Menores 

JIC – Juízo de Instrução Criminal 
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JLC – Juízo Local Cível  

JLCri – Juízo Local Criminal  

JP – Juízo de Proximidade 

JPC – Juiz Presidente da Comarca de Évora 

JT – Juízo do Trabalho 

LOSJ – Lei da Organização do Sistema Judiciário 

MMPC – Magistrado do Ministério Público Coordenador 

M.º P. º – Ministério Público  

MMN – Montemor-o-Novo 

NERE – Núcleo Empresarial da Região de Évora 

OA – Ordem dos Advogados  

OJ – Oficiais de Justiça  

OS – Ordem de Serviço 

OSAE – Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução  

PJ – Palácio de Justiça 

PCM – Presidente da Câmara Municipal 

PGAd– Procurador Geral Adjunto  

PR – Procurador da República 

QCJ – Quadro Complementar de Juízes 

RDD – Redondo 

RGPD – Regulamento Geral de Proteção de Dados 

RLOSJ – Regulamento de Lei de Organização do Sistema Judiciário 

RMZ – Reguengos de Monsaraz 

SADI – Sistema Automático de Deteção de Incêndio   

SADIR - Sistema Automático de Deteção de Intrusão e Roubo 

SJ – Secretária de Justiça  

TEP – Tribunal de Execução de Penas 

TJ – Técnica de Justiça 

TJAd – Técnico de Justiça Adjunto 

TJAu – Técnico de Justiça Auxiliar 

TJCE – Tribunal Judicial da Comarca de Évora  

TJP – Técnico de Justiça Principal 

TS – Técnico Superior 

JT – Juízo do Trabalho de Évora  

UCSE – Unidade Central e Serviço Externo  

VV – Vila Viçosa 
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Liliana Manteigas

De: Gestao Comarca Evora <gestao.comarca.evora@tribunais.org.pt>

Enviado: 2 de março de 2026 17:01

Para: CSM

Cc: Juiz Presidente Evora; Ministerio Publico Coordenador Evora; Administrador 

Judiciario Evora; Ilda F Pinto (FJ40449)

Assunto: Relatório Anual e Objetivos Processuais - Ano 2025 

Anexos: Relatório Anual 2025.pdf; - NOVO -Template_Objetivos_Processuais _2025 - 

ATUALIZADO.xlsx

Categorias: Liliana

Exmos.(as) Senhores(as)  
Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e membros do Conselho Superior da Magistratura 
 
 
Por solicitação da Exma. Juíza Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Évora, Dra. Ana Catarina Ferreira, 
temos a honra de remeter a V. Exas. o Relatório Anual 2025, previsto nos artigos 94.º, n.º 8, alínea a) e 108.º, n.º 2, 
alínea f) da Lei 62/2013, de 26 de agosto e,  os Objetivos Processuais 2025,  mais solicitando a V. Exas. que o teor do 
mesmo seja comunicado ao Exmo. Sr. Juiz Conselheiro Vice-Presidente do CSM.  
 
Por razões práticas (facilidade de comunicação institucional entre o CSM e o MJ / CSMP), solicita ainda a Exma. Juíza 
Presidente que, caso seja possível, a fim de ser dado cumprimento ao disposto no citado art.º 108.º, n.º 2, alínea f) 
in fine da LOSJ, seja comunicado o teor do relatório ao Ministério da Justiça e ao Conselho Superior do Ministério 
Público.       
 
 

 
  
Com os melhores cumprimentos, 
 
Natalina Ramalho | Técnica de Justiça  |Elemento de Apoio aos Órgãos de Gestão  

 
Largo da Porta de Moura 
7004-507 Évora 
VOIP: 700255  T: 266748735 
Email: maria.n.ramalho@tribunais.org.pt 
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Juízo Central Cível e Criminal de Évora

média 725 objetivo:

média 31 objetivo:

média 109 objetivo:

média 79 objetivo:

média 998 objetivo:

média 1329 objetivo:

Justiça cível: 2025

SEM RECURSO

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

123/21.2T8RMZ 14/07/2021 19/01/2025 1285

1393/24.0T8EVR 02/09/2024 07/01/2025 127

783/17.9T8EVR 25/04/2017 09/01/2025 2816

973/24.8T8EVR 31/05/2024 10/01/2025 224

1542/22.2T8EVR 10/08/2022 12/02/2025 917

490/24.6T8EVR 18/03/2024 28/02/2025 347

830/22.2T8EVR 10/10/2022 03/02/2025 847

1633/23.2T8EVR 19/09/2023 19/02/2025 519

713/22.6T8EVR 07/04/2022 11/03/2025 1069

1366/20.1T8EVR 09/09/2020 19/03/2025 1652

106084/23.0YIPRT 27/09/2023 31/03/2025 551

1595/23.6T8EVR 14/09/2023 22/03/2025 555

745/23.2T8EVR-A 28/02/2025 26/03/2025 26

328/23.1T8EVR 14/02/2023 28/03/2025 773

1786/23.0T8EVR 10/10/2023 02/03/2025 509

61946/23.0YIPRT 09/06/2023 06/03/2025 636

478/24.7T8EVR 05/04/2024 12/03/2025 341

2252/24.1T8EVR 18/12/2024 25/03/2025 97

1243/22.1T8EVR 24/06/2022 03/04/2025 1014

157/22.0T8EVR 20/01/2022 12/04/2025 1178

47705/24.7YIPRT 18/04/2024 30/04/2025 377

156/22.1T8EVR 20/01/2022 24/04/2025 1190

1750/23.9T8EVR 19/10/2023 15/04/2025 544

146/23.7T8RMZ 16/10/2023 17/04/2025 549

1167/22.2T8EVR 11/06/2022 21/04/2025 1045

840/23.2T8EVR 04/05/2023 02/04/2025 699

1 - Acções comuns (e ordinárias ainda existentes): 26 meses (780 dias);

jan

fev

mar

abr

1113

885

738

765

Justiça cível:

1 - Acções comuns (e ordinárias ainda existentes): 26 meses (780 dias);

Cumprido

2 - Procedimento cautelar sem contraditório: 30 dias;

Cumprido

5 – Processos comuns colectivos com arguidos presos: 6 meses (180 dias);

Não cumprido

6 - Processos comuns colectivos sem arguidos presos: 18 meses (540 dias);

Não cumprido

3 – Procedimento cautelar com contraditório: 3 meses (90 dias);

Não cumprido

4 – Procedimento cautelar com contraditório subsequente à efectivação da providência: 5 meses 

Cumprido

Justiça criminal:
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21/25.0T8EVR 06/01/2025 06/05/2025 120

1800/23.9T8EVR 10/10/2023 08/05/2025 576

533/23.0T8EVR 16/03/2023 28/05/2025 804

1515/23.8T8EVR 28/08/2023 14/05/2025 625

2038/24.3T8EVR 21/11/2024 07/05/2025 167

2097/19.0T8EVR 26/11/2019 13/05/2025 1995

1271/20.1T8EVR 12/08/2020 31/05/2025 1753

2058/24.8T8EVR 22/11/2024 07/05/2025 166

1265/23.5T8MMN 30/10/2023 08/05/2025 556

1696/23.0T8EVR 26/09/2023 18/06/2025 631

157/22.0T8EVR 20/01/2022 18/06/2025 1245

1917/23.0T8EVR 27/10/2023 20/06/2025 602

433/23.4T8EVR 02/03/2023 03/06/2025 824

835/25.1T8EVR 02/05/2025 04/06/2025 33

2065/24.0T8EVR 25/11/2024 18/06/2025 205

79656/23.7YIPRT 19/07/2023 05/06/2025 687

341/22.6T8EVR 16/02/2023 04/06/2025 839

153293/24.0YIPRT 31/12/2024 16/06/2025 167

269/25.8T8EVR 06/02/2025 04/07/2025 148

1243/23.4T8EVR 28/06/2023 05/07/2025 738

556/23.0T8EVR 21/03/2023 15/07/2025 847

751/23.1T8EVR 18/04/2023 18/07/2025 822

1099/20.9T8MMN 22/10/2020 10/07/2025 1722

1686/24.6T8EVR 04/10/2024 03/07/2025 272

690/25.1T8EVR 08/04/2025 08/07/2025 91

2119/24.3T8EVR 02/12/2024 01/07/2025 211

85609/23.8YIPRT 02/08/2023 14/07/2025 712

Ago 47/21.3T8EVR 08/01/2021 31/08/2025 1696 725

1491/25.2T8EVR 03/09/2025 08/09/2025 5

490/23.3T8EVR 10/03/2023 18/09/2025 923

899/22.0T8EVR 06/05/2022 02/09/2025 1215

447/24.7T8EVR-A 07/08/2025 02/09/2025 26

906/25.4T8EVR 14/05/2025 08/09/2025 117

1002/24.7T8EVR 06/06/2024 08/09/2025 459

578/25.6T8EVR 21/03/2025 08/09/2025 171

1607/25.9T8EVR 22/09/2025 30/09/2025 8

1785/24.4T8EVR 17/10/2024 25/09/2025 343

174/16.9T8EVR-A 06/06/2019 15/10/2025 2323

434/23.2T8EVR 03/03/2023 15/10/2025 957

115848/23.3YIPRT 20/10/2023 17/10/2025 728

2008/22.6T8EVR 18/10/2022 31/10/2025 1109

1342/20.4T8EVR 04/09/2020 31/10/2025 1883

447/24.7T8EVR 11/03/2024 05/10/2025 573

686/17.7T8EVR 11/04/2017 14/10/2025 3108

11895/24.2T8LSB 28/11/2024 14/10/2025 320

1140/25.9T8EVR 18/06/2025 21/10/2025 125

525/25.5T8EVR 14/03/2025 28/10/2025 228

126312/24.3YIPRT 23/10/2024 20/10/2025 362

nov 81/23.9T8EVR 13/01/2023 08/11/2025 1030

288/24.1T8EVR 16/02/2024 12/11/2025 635

3716/22.7T8CSC 04/11/2022 17/11/2025 1109

154/15.1T8RDD 21/10/2015 04/11/2025 3667

jul

set 673

out 731

mai

jun

761

725

707

759



1886/25.1T8EVR 04/11/2025 07/11/2025 3

1153/25.0T8EVR 23/06/2025 07/11/2025 137

dez 1979/25.5T8EVR 18/11/2025 03/12/2025 15

1903/24.2T8EVR 04/12/2024 08/12/2025 369

11706/22.3T8LRS 25/11/2022 02/12/2025 1103

2211/24.4T8EVR 12/12/2024 02/12/2025 355

1745/23.2T8EVR 03/10/2023 04/12/2025 793

1762/24.5T8EVR 16/10/2024 16/12/2025 426

1278/25.2T8EVR 21/07/2025 19/12/2025 151

1240/24.2T8EVR 12/07/2024 15/12/2025 521

1471/25.8T8EVR 02/09/2025 19/12/2025 108

2 - Procedimento cautelar sem contraditório: 30 dias; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 2/25.4T8EVR 02/01/2025 07/01/2025 5 5

fev 283/25.3T8EVR 10/02/2025 14/02/2025 4 5

mar 475/25.5T8EVR 10/03/2025 20/03/2025 10 6

539/25.5T8EVR-A 20/03/2025 03/04/2025 14

2304/24.8T8EVR 30/12/2024 22/04/2025 113

mai 475/25.5T8EVR 10/03/2025 14/05/2025 65 35

jun 822/25.0T8EVR-A 06/05/2025 11/06/2025 36 35

ago 1379/25.7T8EVR 04/08/2025 05/08/2025 1 31

3 – Procedimento cautelar com contraditório: 3 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

934/24.7T8EVR-A 25/11/2024 03/01/2025 39

2020/24.0T8EVR 19/11/2024 13/01/2025 55

jul 409/25.7T8EVR 26/02/2025 10/07/2025 134 76

1263/25.4T8EVR 11/07/2025 02/10/2025 83

409/25.7T8EVR 26/02/2025 17/10/2025 233

4 – Procedimento cautelar com contraditório subsequente à efectivação da providência: 5 meses. 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

dez 1573/25.0T8EVR 16/09/2025 04/12/2025 79 79

Justiça criminal:

5 – Processos comuns colectivos com arguidos presos: 6 meses; 

47

109

725

29abr

jan

out



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

35/23.5GDARL 17/11/2023 06/05/2025 536

363/24.2T9EVR 11/11/2024 07/05/2025 177

145/11.1PBEVR 28/02/2011 13/05/2025 5188

jun 628/24.3PBEVR 05/08/2024 17/06/2025 316 1554

set 159/24.1GDEVR 02/01/2023 24/09/2025 996 1443

341/24.1PBEVR 06/05/2024 01/10/2025 513

74/22.3PFEVR 08/11/2022 01/10/2025 1058

nov 186/25.1PBEVR 30/10/2024 12/11/2025 378

33/25.4GBVVC 05/03/2025 25/11/2025 265

dez 70/24.6JBLSB 07/06/2024 09/12/2025 550 998

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 20/21.1JAEVR 18/05/2021 09/01/2025 1332 1332

241/18.4T9VVC 20/11/2018 21/02/2025 2285

74/22.3PFEVR 08/11/2022 25/02/2025 840

mar 2233/24.5T8EVR 16/12/2024 25/03/2025 99 1139

abr 51/24.0GCMMN 19/12/2024 02/04/2025 104 932

1337/20.8PBLSB 20/11/2020 13/05/2025 1635

516/22.8PBEVR 19/07/2022 13/05/2025 1029

152/20.3PHVNG 06/04/2020 13/05/2025 1863

251/10.0GCMMN 28/09/2010 07/05/2025 5335

525/16.6T9EVR 27/05/2016 23/05/2025 3283

396/20.8JACBR 22/04/2020 27/05/2025 1861

279/19.4T8EVR 05/02/2019 06/05/2025 2282

61/22.1JAEVR 17/10/2022 22/05/2025 948

42/23.8PAETZ 22/02/2023 23/06/2025 852

236/22.3GBRMZ 08/09/2022 30/06/2025 1026

1016/24.8T8EVR 07/06/2024 30/06/2025 388

164/23.5GBRDD 10/11/2023 11/06/2025 579

90/24.0PBEVR 15/02/2024 23/06/2025 494

8/22.5PFEVR 03/02/2022 03/06/2025 1216

1996/24.2T8EVR 14/11/2024 17/06/2025 215

4/23.5JAEVR 20/02/2023 02/07/2025 863

45/09.5GBRMZ 02/04/2009 08/07/2025 5941

891/19.1PBEVR 15/11/2019 08/07/2025 2062

61/21.9GAPRL 26/07/2021 08/07/2025 1443

1590/21.0t9T9LSB 08/03/2021 08/07/2025 1583

92/22.1PAETZ 20/06/2022 08/07/2025 1114

318/22.1T9EVR 06/04/2022 16/09/2025 1259

219/24.9PBEVR 18/03/2024 17/09/2024 183

854/22.0PBEVR 05/12/2022 27/10/2025 1057

91/23.6T9RDD 21/06/2023 06/10/2025 838

jul

set

out 1255

fev

mai

jun

1486

1504

1383

1047

1564

1967

1761

6 - Processos comuns colectivos sem arguidos presos: 18 meses; 

mai



118/22.9GBMMN 22/04/2022 20/10/2025 1277

97/24.8GFEVR 29/06/2024 08/10/2025 466

966/25.8T8EVR 22/05/2025 22/10/2025 153

152/20.3PBVFX 07/02/2020 21/10/2025 2083

nov 496/24.5T9EVR 29/05/2024 04/11/2025 524

11/21.2JAEVR 10/03/2021 10/11/2025 1706

894/24.4PBEVR 12/11/2024 11/11/2025 364

1773/25.3T8EVR 15/10/2025 25/11/2025 41

212/24.1T9EVR 20/02/2024 05/11/2025 624

673/20.8PBEVR 04/12/2020 18/11/2025 1810

dez 400/23.8PBEVR 06/06/2023 03/12/2025 911

485/21.1PBEVR 01/09/2021 10/12/2025 1561

50/23.9PBEVR 26/01/2023 17/12/2025 1056

31/24.5GFEVR 06/02/2024 02/12/2025 665

60/19.0EALSB 07/03/2019 16/12/2025 2476

637/23.0PBEVR 29/08/2023 03/12/2025 827

90/24.0PBEVR 15/02/2024 16/12/2025 670

691/22.1PBEVR 26/09/2022 03/12/2025 1164

30/19.9JAEVR 22/07/2019 16/12/2025 2339

549/23.7PBEVR 18/06/2023 17/12/2025 913

12/20.8GFPTG 14/02/2020 17/12/2025 2133 1329

out 1411

1326



Juízo de Competência Genérica de Estremoz

média Não aplicável objetivo:

média 210 objetivo:

média 742 objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 11

média 26 objetivo:

média 79 objetivo:

média objetivo:

média 635 objetivo:

média 320 objetivo:

3b - Com julgamento: 8 meses (240 dias).

Não aplicável 

4 – Insolvência: 

4a - Apresentação à insolvência sem aperfeiçoamento e sem plano de pagamentos: 

Cumprido

2c2 - Com julgamento: 8 meses (240 dias)

Não aplicável 

3 – Verificações ulteriores de crédito: 

3a - Sem julgamento: 6 meses (180 dias); 

Não aplicável 

2b - Com julgamento: 14 meses (420 dias); 

Não cumprido

2c - Pendente de decisão em verificações ulteriores de crédito: 

2c1 - Sem julgamento: 6 meses (180 dias); 

Não aplicável 

1 – Processo Especial de Revitalização: 7 meses (210 dias);

Não aplicável 

2 - Reclamações de crédito: 

2a - Sem julgamento: 10 meses (300 dias); 

Cumprido

6 – AECOP’s: 6 meses (180 dias)  

Não cumprido

4b - Apresentação à insolvência com aperfeiçoamento: 3 meses (90 dias); 

Cumprido

4c - Insolvência requerida: 4 meses (120 dias);

Cumprido

4d - Com plano de pagamentos – 9 meses (270 dias);

Não aplicável 

5 - Acções comuns: 24 meses (720 dias);

Cumprido

7 – Maior Acompanhado: 



média 147 objetivo:

média 198 objetivo:

média 65 objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

média 37 objetivo:

9-b. Contestada, com realização de perícias e julgamento: imprevisível;

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 21 objetivo:

média objetivo:

11-c. Com contraditório subsequente à efectivação da providência: 6 meses;

média objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

8 – Divisão de coisa comum:  

8-a. Não contestada e com adjudicação do bem na conferência de interessados - 10 meses 

Não aplicável 

8-b. Demais situações - imprevisível, dadas as vicissitudes da venda, antes da qual não pode 

Não aplicável 

7-a. Não contestadas: 14 meses (420 dias); 

Cumprido

7-b. Contestadas: 24 meses (720 dias);

Cumprido 

7-c. Revisões : 6 meses   (objetivo em experimentação)

Cumprido 

10-a. Sem recurso da decisão de adjudicação: de imediato; 

Não aplicável 

10-b. Com recurso da decisão de adjudicação: 42 meses  (tramitação legal complexa e 

Não aplicável 

11 - Procedimento Cautelar

9 – Prestação de contas: 

9-a. Não contestada: 8 meses (240 dias); 

Cumprido

Não aplicável 

10 - Expropriação: 

12 - Recurso de conservador (objetivo em experimentação)

12 -a. Sem julgamento: 12 meses 

Não aplicável 

12 -b. Com julgamento: 18 meses 

Não aplicável 

11-a. Sem contraditório: 30 dias

Cumprido

11-b. Com contraditório: 3 meses

Não aplicável 

Não aplicável 



média 134 objetivo:

média 379 objetivo:

média 481 objetivo:

média objetivo:

média 9 objetivo:

média 145 objetivo:

média 171 objetivo:

média 352 objetivo:

média 0 objetivo:

média 213 objetivo:

média 464 objetivo:

2025

SEM RECURSO

1 – Processo Especial de Revitalização: 7 meses;

13 – Acções especiais BNA: 6 meses (180 dias). 

Cumprido

14 – Processos Comuns Singulares 

14-a. Urgentes: 5 meses (150 dias);

Não cumprido

Cumprido

17 – Processos de contra-ordenação: 

17-a. Decisão por despacho: 120 dias; 

Não cumprido

17-b. Com julgamento: 6 meses (180 dias).

14-b. Não Urgentes: 9 meses (270 dias);

Não cumprido

15 – Processos Abreviados: 4 meses (120 dias);

Não aplicável 

16 – Processos Sumários: 30 dias;

20 – Regulação das Responsabilidades Parentais: 8 meses, se estiver preenchida a condição 

Cumprido

21 - Instrução e decisão dos processos de promoção e protecção e dos processos tutelares 

educativos nos prazos legalmente previstos

Não cumprido

Cumprido

18 – Processos de divórcio (sem citação edital): 10 meses (300 dias);

Não cumprido

19 – Investigação de Paternidade: 12 meses (360 dias);

Não aplicável 



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

2 - Reclamações de crédito: 

2.a - Sem julgamento: 10 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

240/22.1T8ETZ-B 04/12/2023 25/02/2025 449

233/24.4T8ETZ-A 31/01/2025 25/02/2025 25

247/20.3T8ETZ-B 23/12/2021 24/02/2025 1159

238/24.5T8ETZ-A 20/01/2025 05/03/2025 44

1913/24.0T8EVR-B 24/02/2025 26/03/2025 30

abr 12/25.1T8ETZ-A 10/04/2025 30/04/2025 20 288

mai 50/19.3GBETZ-B 07/03/2025 14/05/2025 68 256

40/25.7T8ETZ-A 19/05/2025 19/06/2025 31

15/25.6T8ETZ-A 23/04/2025 24/06/2025 62

dez 164/25.0T8ETZ-B 14/11/2025 11/12/2025 27

159/25.4T8ETZ-A 03/11/2025 17/12/2025 44

76/25.8T8ETZ-B 22/07/2025 02/12/2025 133

2.b - Com julgamento: 14 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jun 234/22.7T8ETZ-F 11/06/2023 22/06/2025 742 742

544

341

174

210

fev

mar

jun



2c - Pendente de decisão em verificações ulteriores de crédito: 

2c1 - Sem julgamento: 6 meses.

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

2c2 - Com julgamento: 8 meses.

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

3 – Verificações ulteriores de crédito: 

3a - Sem julgamento: 6 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

nov 234/22.7T8ETZ-C 10/02/2023 03/11/2025 997

234/22.7T8ETZ-E 06/03/2023 03/11/2025 973

3b - Com julgamento: 8 meses.

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

985



4 – Insolvência: 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 12/25.1T8ETZ 17/01/2025 23/01/2025 6 6

15/25.6T8ETZ 23/01/2025 28/02/2025 36

40/25.7T8ETZ 19/02/2025 20/02/2025 1

mar 76/25.8T8ETZ 27/03/2025 28/03/2025 1 11

dez 244/25.2T8ETZ 28/11/2025 02/12/2025 4 10

4b - Apresentação à insolvência com aperfeiçoamento: 3 meses; 

Quantidade Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

157/25.8T8ETZ 22/07/2025 21/08/2025 30

158/25.6T8ETZ 22/07/2025 01/08/2025 10

159/25.4T8ETZ 24/07/2025 26/08/2025 33

set 164/25.0T8ETZ 08/08/2025 08/09/2025 31 26

nov 238/25.8T8ETZ 19/11/2025 27/11/2025 8 22

dez 245/25.0T8ETZ 02/12/2025 16/12/2025 14 21

4c - Insolvência requerida: 4 meses;

Quantidade Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jul 98/25.9T8ETZ 21/04/2025 09/07/2025 79 79

nov 174/25.8T8ETZ 01/09/2025 20/11/2025 80 80

ago

fev

4a - Apresentação à insolvência sem aperfeiçoamento e sem plano de pagamentos: 

declaração imediata (art.º 28.º do CIRE); 

24

14



4d - Com plano de pagamentos – 9 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

219/24.9T8ETZ 31/10/2024 17/01/2025 78

127834/24.1YIPRT 26/11/2024 15/01/2025 50

63/24.3T8ETZ 05/04/2024 09/01/2025 279

218/24.0T8ETZ 31/10/2024 07/01/2025 68

fev 243/24.1T8ETZ 16/12/2024 27/02/2025 73 110

mar 209/23.9T8ETZ 08/08/2023 24/03/2025 594 190

131/20.0T8ETZ 01/07/2020 14/04/2025 1748

204/21.2T8ETZ 16/10/2021 22/04/2025 1284

211/22.8T8ETZ 20/07/2022 08/04/2025 993

296/22.7T8ETZ 17/10/2022 02/04/2025 898

35/24.8T8ETZ 27/02/2024 23/04/2025 421

jun 100/24.1T8ETZ 16/05/2024 16/06/2025 396 574

jul 66/24.8T8ETZ 08/04/2024 11/07/2025 459 565

jan

abr 590

119

5 - Acções comuns: 24 meses (com acentuado carácter de imprevisibilidade – dificuldades 

de citação, habilitação herdeiros, intervenção de terceiros, perícias, etc);



ago 138/24.9T8ETZ 08/07/2024 30/08/2025 418 554

set 143/21.7T8ETZ 02/07/2021 22/09/2025 1543 620

221/22.5T8ETZ 12/08/2022 13/10/2025 1158

107/24.9T8ETZ 28/05/2024 06/10/2025 496

140/24.0T8ETZ 09/07/2024 23/10/2025 471

nov 227/24.0T8ETZ 13/11/2024 20/11/2025 372

93/25.8T8ETZ 08/04/2025 19/11/2025 225

dez 278/23.1T8ETZ 10/11/2023 04/12/2025 755 609

6 – AECOP’s: 6 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

52258/23.0YIPRT 27/10/2023 15/01/2025 446

143588/23.6YIPRT 17/06/2024 21/01/2025 218

18081/24.0YIPRT 14/03/2024 23/01/2025 315

38646/24.9YIPRT 06/01/2025 16/01/2025 10

61473/24.9YIPRT 16/01/2025 23/01/2025 7

45268/23.0YIPRT 13/10/2023 23/01/2025 468

fev 97645/22.7YIPRT 14/12/2022 04/02/2025 783 321

59610/22.7YIPRT 05/10/2022 28/03/2025 905

44108/23.4YIPRT 24/05/2023 11/03/2025 657

10090/24.5YIPRT 26/02/2024 13/05/2025 442

43983/24.0YIPRT 02/05/2024 19/05/2025 382

23747/24.1YIPRT 07/10/2024 26/05/2025 231

2990/24.9YIPRT 04/09/2024 14/05/2025 252

8504/22.8T8PRT 06/11/2024 28/05/2025 203

7816/20.0YIPRT 08/02/2024 22/05/2025 469

90157/24.6YIPRT 24/09/2024 11/06/2025 260

115127/24.9YIPRT 12/05/2025 26/06/2025 45

601

out

jun

423

386

340

635

244jan

mar

mai



152846/24.1YIPRT 02/05/2025 03/06/2025 32

51699/24.0YIPRT 24/04/2025 24/09/2025 153

31421/25.5YIPRT 30/04/2025 25/09/2025 148

132/24.0T8ETZ 01/07/2024 25/09/2025 451

90160/24.6YIPRT 24/09/2024 01/10/2025 372

123731/24.9YIPRT 13/11/2024 02/10/2025 323

58225/25.2YIPRT 12/06/2025 07/10/2025 117

nov 104384/24.0YIPRT 09/04/2025 06/11/2025 211

132961/24.2YIPRT 12/06/2025 24/11/2025 165

82230/25.0YIPRT 18/09/2025 11/11/2025 54

29092/24.5YIPRT 16/04/2024 19/11/2025 582

106060/24.5YIPRT 11/10/2024 03/11/2025 388

140153/24.4YIPRT 20/06/2025 11/11/2025 144

dez 148941/24.5YIPRT 07/07/2025 03/12/2025 149

141250/24.1YIPRT 01/09/2025 03/12/2025 93

7 – Acompanhamentos de Maior: 

308

7-a. Não contestadas: 14 meses (caso venham a ser regularizados os substanciais atrasos 

dos exames médicos); 

296

set

out 320

327



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

85/24.4T8ETZ 06/05/2024 06/01/2025 245

104/24.4T8ETZ 24/05/2024 17/01/2025 238

105/24.2T8ETZ 24/05/2024 08/01/2025 229

174/18.4T8ETZ-A 10/10/2024 07/01/2025 89

258/18.9T8ETZ-B 23/10/2024 09/01/2025 78

20/19.1T8ETZ-A 03/12/2024 24/01/2025 52

84/24.6T8ETZ 06/05/2024 01/02/2025 271

217/14.0TBETZ-A 28/11/2024 14/02/2025 78

231/18.7T8ETZ-A 14/10/2024 04/02/2025 113

221/24.0T8ETZ 06/11/2024 09/04/2025 154

71/14.2T8RDD-B 03/12/2024 01/04/2025 119

209/18.0T8ETZ-A 10/10/2024 29/04/2025 201

33/20.0T8ETZ-A 27/02/2025 12/04/2025 44

mai 265/19.4T8ETZ-A 25/03/2025 06/05/2025 42 140

82/25.2T8ETZ 02/04/2025 15/10/2025 196

88/25.1T8ETZ 03/04/2025 20/10/2025 200

nov 180/25.2T8ETZ 04/09/2025 20/11/2025 77 143

7-b. Contestadas: 24 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

out 82/25.2T8ETZ 02/04/2025 15/10/2025 196

88/25.1T8ETZ 03/04/2025 20/10/2025 200

154

147

155

147

198

abr

out

jan

fev



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

227/19.1T8ETZ-A 24/04/2025 03/07/2025 70

68/20.3T8ETZ-B 16/05/2025 18/07/2025 63

68/20.3T8ETZ-C 16/05/2025 17/07/2025 62

nov 229/18.5T8ETZ-A 29/08/2025 05/11/2025 68 66

8 – Divisão de coisa comum:  

8-a. Não contestada e com adjudicação do bem na conferência de interessados - 10 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

9 – Prestação de contas: 

65jul

8-b. Demais situações - imprevisível, dadas as vicissitudes da venda, antes da qual não pode 

proferir-se sentença (final);

7-c. Revisões : 6 meses   (objetivo em experimentação)



9-a. Não contestada: 8 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jul 86/19.4T8ETZ-E 11/06/2025 22/07/2025 41 41

out 1849/22.9T8EVR-D 26/09/2025 28/10/2025 32 37

9-b. Contestada, com realização de perícias e julgamento: imprevisível;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

10 - Expropriação: 

10-a. Sem recurso da decisão de adjudicação: de imediato; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

10-b. Com recurso da decisão de adjudicação: 42 meses (tramitação legal complexa e demorada. São 

muito frequentes as demoras substanciais na realização das perícias e incidentes às mesmas 

atinentes);



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 247/24.4T8ETZ 23/12/2024 15/01/2025 23 23

fev 280/23.3T8ETZ-B 04/02/2025 25/02/2025 21 22

mar 52/25.0T8ETZ 28/02/2025 14/03/2025 14 19

134/25.9T8ETZ 04/06/2025 16/07/2025 42

150/25.0T8ETZ 02/07/2025 25/07/2025 23

ago 168/25.3T8ETZ 18/08/2025 19/08/2025 1 21

11-b. Com contraditório: 3 meses

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

11-c. Com contraditório subsequente à efetivação da providência: 6 meses

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

11-a. Sem contraditório: 30 dias

jul 25

11 - Procedimento Cautelar



12 - Recurso de conservador (objetivo em experimentação)

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

12-b. Com julgamneto: 18 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

12-a. Sem julgamento: 12 meses



13 - Ações Especiais BNA: 6 meses

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 218/24.0T8ETZ 31/10/2024 07/01/2025 68 68

2528/24.8YIPRT 27/06/2024 10/04/2025 287

9136/24.1YIPRT 05/09/2024 09/04/2025 216

116188/24.6YIPRT 27/03/2025 07/04/2025 11

121275/24.8YIPRT 29/01/2025 28/04/2025 89

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

abr 95/23.9GBETZ 29/04/2024 13/05/2025 379 379

14 - Processos Comuns Singulares 

134abr

14-a. Urgentes: 5 meses

14-b. Não urgentes: 9 meses



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

78/23.9T9ETZ 20/12/2023 29/01/2025 406

47/23.9T9ETZ 24/10/2024 09/01/2025 77

288/22.6T9ETZ 20/10/2023 22/01/2025 460

186/22.3PAETZ 15/06/2023 21/01/2025 586

1/21.5PAETZ 24/01/2023 15/01/2025 722

227/20.9PHMTS 11/01/2023 07/01/2025 727

116/20.7PABCL 24/04/2023 30/01/2025 647

24/20.1GAAVZ 17/11/2023 18/02/2025 459

165/20.5PBVIS 28/09/2022 03/02/2025 859

536/20.7S3LSB 14/12/2023 11/02/2025 425

15/21.5PAETZ 06/01/2023 12/02/2025 768

38/21.4GBETZ 24/05/2023 20/02/2025 638

159/21.3T9ETZ 14/02/2023 26/02/2025 743

31/22.0GTEVR 18/11/2024 13/02/2025 87

103/24.6PAETZ 24/10/2024 26/02/2025 125

117/20.5PAETZ 11/10/2022 26/03/2025 897

85/22.9GBETZ 01/02/2024 11/03/2025 404

159/22.6PAETZ 29/09/2023 25/03/2025 543

1405/20.6JAPRT 27/02/2023 08/04/2025 771

7/21.4T9ETZ 28/09/2022 02/04/2025 917

148/21.8PAETZ 11/07/2023 01/04/2025 630

11/24.0GBETZ 07/01/2025 23/04/2025 106

41/24.2GTEVR 06/02/2025 07/05/2025 90

131/23.9PAETZ 31/05/2024 19/05/2025 353

122/23.0PAETZ 01/02/2024 19/05/2025 473

52/23.5T9ETZ 24/01/2024 14/05/2025 476

31/22.0PAETZ 01/02/2024 21/05/2025 475

94/21.5GBETZ 01/02/2024 07/05/2025 461

231/20.7PAESP 22/11/2023 08/05/2025 533

154/20.0T9ETZ 30/05/2023 12/06/2025 744

15/22.8EAEVR 16/01/2024 04/06/2025 505

abr

mai

jun

512

mar

518

514

515

532

545

jan

fev



10/23.0IDEVR 17/05/2024 17/06/2025 396

58/24.7T8ETZ 25/03/2024 17/06/2025 449

94/20.2GCOVR 20/06/2024 11/07/2025 386

768/20.8JABRG 12/07/2023 14/07/2025 733

133/21.0T9ETZ 26/09/2024 17/09/2025 356

63/22.8GBETZ 09/04/2024 17/09/2025 526

191/22.0PAETZ 03/10/2024 30/09/2025 362

232/22.0T9ETZ 14/03/2024 17/09/2025 552

70/23.3PAETZ 18/06/2024 17/09/2025 456

86/23.0GBETZ 05/12/2024 22/09/2025 291

172/23.6T9ETZ 12/07/2024 23/09/2025 438

out 623/20.1PIPRT 12/04/2023 20/10/2025 922

1461/21.0PLSNT 02/04/2024 20/10/2025 566

92/22.1T9ETZ 08/10/2024 08/10/2025 365

17/23.7GARMZ 19/02/2025 01/10/2025 224

22/23.3GBETZ 31/05/2024 07/10/2025 494

79/23.7PAETZ 09/04/2024 21/10/2025 560

112/23.2GBETZ 07/03/2025 23/10/2025 230

134/23.3PAETZ 13/02/2025 29/10/2025 258

36/24.6GBETZ 05/12/2024 01/10/2025 300

74/24.9GBETZ 04/02/2025 09/10/2025 247

268/23.4T9ETZ 05/02/2025 15/10/2025 252

nov 11/22.5EAEVR 05/04/2024 11/11/2025 585

143/22.0T9ETZ 11/04/2025 06/11/2025 209

2057/22.4PAPTM 15/05/2025 26/11/2025 195

8/23.8IDEVR 28/06/2024 19/11/2025 509

38/23.0IDEVR 20/02/2025 05/11/2025 258

53/23.3GBETZ 22/05/2025 25/11/2025 187

144/23.0T9ETZ 17/05/2024 18/11/2025 550

170/23.0T9ETZ 12/04/2024 25/11/2025 592

263/23.3T9ETZ 25/03/2025 11/11/2025 231

627/23.2PEVFX 28/06/2024 06/11/2025 496

jun

jul

481

set 501

463

514

516



4/24.8GBETZ 18/03/2025 13/11/2025 240

96/23.7PAETZ 17/05/2024 20/11/2025 552

dez 155/24.9PAETZ 29/04/2025 10/12/2025 225

111/23.4PAETZ 17/01/2025 09/12/2025 326

110/23.6PAETZ 18/06/2025 16/12/2025 181

538/22.9GBAGD 11/04/2025 16/12/2025 249

137/22.5GTEVR 08/05/2025 10/12/2025 216

47/21.3EAEVR 29/04/2025 03/12/2025 218

15 – Processos Abreviados: 4 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

444



16 – Processos Sumários: 30 dias;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

4/25.0GBETZ 15/01/2025 23/01/2025 8

2/25.4GBETZ 13/01/2025 20/01/2025 7

48/25.2GBETZ 20/05/2025 20/05/2025 0

39/25.3PAETZ 17/03/2025 13/05/2025 57

jun 49/25.0GBETZ 29/05/2025 12/06/2025 14 17

jul 129/25.2GAVVC 04/07/2025 11/07/2025 7 16

ago 168/25.3T8ETZ 18/08/2025 19/08/2025 1 13

set 82/25.2GBETZ 24/09/2025 29/09/2025 5 12

out 93/25.8GBETZ 01/10/2025 01/10/2025 0

98/25.9GBETZ 08/10/2025 08/10/2025 0

191/25.8PAETZ 23/10/2025 23/10/2025 0

17 – Processos de contra-ordenação: 

17-a. Decisão por despacho: 120 dias; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

fev 133/20.7EAEVR 10/04/2024 20/02/2025 316 316

mar 141/24.9T8ETZ 09/07/2024 20/03/2025 254 285

mai 16/25.4T9ETZ 24/04/2025 12/05/2025 18 196

jun 28/25.8T9ETZ 06/03/2025 23/06/2025 109 174

set 126/25.8T9ETZ 19/09/2025 30/09/2025 11 142

out 91/25.1T9ETZ 20/05/2025 27/10/2025 160 145

nov 15/25.6T9ETZ 24/04/2025 03/11/2025 193 152

dez 13/25.0T9ETZ 24/04/2025 04/12/2025 224 161

9

8jan

mai 18



17-b. Com julgamento: 6 meses.

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

mar 129/24.0T8ETZ 27/06/2024 12/03/2025 258 258

mai 33/25.4T9ETZ 06/03/2025 28/05/2025 83 171

nov 33/25.4T9ETZ 06/03/2025 12/11/2025 251 197

18 – Processos de divórcio (sem citação edital): 10 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

mai 41/25.5T8ETZ 20/02/2025 01/05/2025 70

280/23.3T8ETZ 13/11/2023 12/05/2025 546

jun 97/23.5T8ETZ 22/03/2023 27/06/2025 828

15/24.3T8ETZ 25/01/2024 02/06/2025 494

out 101/24.0T8ETZ 21/05/2024 21/10/2025 518

27/25.0T8ETZ 05/02/2025 28/10/2025 265

173/25.0T8ETZ 01/09/2025 21/10/2025 50

184/25.5T8ETZ 05/09/2025 23/10/2025 48

nov 109/25.8T8ETZ 30/04/2025 11/11/2025 195 335

308

485

352



19 – Investigação de Paternidade: 12 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 279/23.0T8ETZ 13/11/2023 25/01/2025 439 439

fev 195/24.8T8ETZ 07/10/2024 07/02/2025 123

246/22.0T8ETZ-A 11/12/2024 19/02/2025 70

abr 29/11.3TBETZ-F 27/01/2025 01/04/2025 64

54/25.7T8ETZ 05/03/2025 24/04/2025 50

jun 1244/16.9T8EVR-C 17/06/2024 02/06/2025 350 183

jul 11/25.3T8ETZ 17/01/2025 14/07/2025 178 182

set 244/24.0T8ETZ 16/12/2024 08/09/2025 266

246/22.0T8ETZ-B 11/12/2024 24/09/2025 287

2139/24.8T8EVR 20/01/2025 11/09/2025 234

out 107/25.1T8ETZ 30/04/2025 17/10/2025 170

101/24.0T8ETZ-A 04/12/2024 21/10/2025 321

nov 203/16.6T8ETZ-A 08/08/2025 05/11/2025 89 203

dez 34/20.9T8ETZ-A 22/02/2021 03/12/2025 1745 313

20 – Regulação das Responsabilidades Parentais: 8 meses, se estiver preenchida a condição 

do cumprimento dos prazos do ISS (serviços de mediação incluídos);

211

206

213

149



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

mar 436/16.5T8BRG-C 27/11/2022 24/03/2025 848 848

mai 83/25.0T8ETZ 02/04/2025 13/05/2025 41

73/25.3T8ETZ 26/03/2025 20/05/2025 55

jun 305/22.0T8ETZ 24/10/2022 02/06/2025 952 474

out 138/23.6T8ETZ 04/05/2023 01/10/2025 881

27/24.7T8ETZ-F 02/10/2025 06/10/2025 4

21 - Instrução e decisão dos processos de promoção e protecção e dos processos tutelares 

educativos nos prazos legalmente previstos.

315

464





Juízo de Competência Genérica de Montemor-o-Novo

média objetivo:

média 71 objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 69 objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 2 objetivo:

média 32 objetivo:

média 45 objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 427 objetivo:

média 223 objetivo:

média 1267 objetivo:

média Não aplicável objetivo:

Não aplicável 

4 – Insolvência: 

4a - Apresentação à insolvência sem aperfeiçoamento e sem plano de pagamentos: declaração 

Cumprido

4b - Apresentação à insolvência com aperfeiçoamento: 2 meses (60 dias); 

Cumprido

4c - Insolvência requerida: 5 meses (150 dias);

Cumprido

4d - Com plano de pagamentos – 8 meses (240 dias);

Não aplicável 

5 - Acções comuns: 20 meses (com acentuado carácter de imprevisibilidade – dificuldades de citação, 

Cumprido

6 – AECOP’s: 8 meses (240 dias);

Cumprido

7 – Acompanhamentos de Maior: 

7-a. Não contestadas: 12 meses (360 dias); 

Não cumprido

7-b. Contestadas: 18 meses (540 dias);

Não aplicável 

1 – Processo Especial de Revitalização: 7 meses (210 dias);

Não aplicável 

2 - Reclamações de crédito: 

2a - Sem julgamento: 6 meses (180 dias); 

Cumprido

2b - Com julgamento: 12 meses (360 dias); 

Não aplicável 

2c - Pendente de decisão em verificações ulteriores de crédito: 3 meses (90 dias)

Não aplicável 

3 – Verificações ulteriores de crédito: 

3a - Sem julgamento: 4 meses (120 dias); 

Cumprido

3b - Com julgamento: 6 meses (180 dias).



7-c. revisões: 6 me6 meses (objetivo em experimentação)

média 144 objetivo:

média 550 objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

9.b. Contestada, com realização de perícia e julgamento: imprevisível

média objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média Não aplicável objetivo:

média 20 objetivo:

média 121 objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

média 404 objetivo:

média 98 objetivo:

Não cumprido

14 – Processos Comuns Singulares urgentes: 7 meses (210 dias);

Cumprido

15 – Processos Comuns Singulares não urgentes: 9 meses (270 dias);

Cumprido

11.c- Com contraditório subsequente à efectivação da providência: 6 meses (180 dias);

Não aplicável 

12 - Recurso de conservador 

12-a. Sem julgamento: 5 meses (150 dias)

Não aplicável 

12-b. Com julgamento: 12 meses (360 dias)

Não aplicável 

13 – Acções especiais BNA: 3 meses (90 dias). 

10 - Expropriação

10-a. Sem recurso da decisão de adjudicação: de imediato; 

Não aplicável 

10-b. Com recurso da decisão de adjudicação: 3 anos (tramitação legal complexa e demorada. São 

Não aplicável 

11 - Procedimento cautelar

11.a-Sem contraditório: 30 dias 

Cumprido

11.b-Com contraditório: 4 meses (120 dias);

Não aplicável 

Não aplicável 

8-a. Não contestada e com adjudicação do bem na conferência de interessados - 9 meses (270 dias);

Não cumprido

8-b. Demais situações – imprevisível, dadas as vicissitudes da venda, antes da qual não pode proferir-se sentença 

(final);

Não aplicável 

9 - Prestação de contas

Cumprido

8 – Divisão de coisa comum:  

9.a. Não contestada: 8 meses (240 dias)



média 226 objetivo:

média 91 objetivo:

média 52 objetivo:

média 76 objetivo:

média 170 objetivo:

média 165 objetivo:

média objetivo:

21.i - Sem diligências adicionais, nem julgamento (e sem citação edital): 4 meses;

média 73 objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

média objetivo:

jan/25

Sem Recurso

1 – Processo especial de revitalização: 7 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

nov 1502/25.1T8EVR 25-09-2025 14/11/2025 50

1503/25.0T8EVR 25-09-2025 14/11/2025 50

18 – Processos de contra-ordenação: 

18-a. Decisão por despacho: 90 dias; 

Cumprido

18-b. Com julgamento: 8 meses (240 dias).

Cumprido

19 – Processos de divórcio (sem citação edital): 8 meses (240 dias);

Cumprido

Não aplicável 

20 - Processos de investigação da paternidade: 6 meses (180 dias)

Não aplicável 

21 – Regulação das Responsabilidades Parentais: (Caso esteja preenchida a condição do 

Cumprido

21.ii - Com julgamento ou com citação edital: 9 meses (270 dias)

Não aplicável 

21-iii- Com julgamento e diligências adicionais (perícias, etc.): 12 meses - 360 dias

Não aplicável 

22 - Instrução e decisão dos processos de promoção e protecção e dos processos tutelares educativos - prazos legalmente previstos.

Cumprido

16 – Processos Abreviados: 4 meses (120 dias);

Cumprido

17 – Processos Sumários: 20/30 dias;

Nãocumprido

50



dez 1500/25.5T8EVR 25-09-2025 10-12-2025 76 59

2 - Reclamações de créditos: 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 875/24.8T8MMN-A 16-01-2025 29-01-2025 13

890/24.1T8MMN-A 12-12-2024 30-01-2025 49

1102/24.3T8MMN-A 02-01-2025 14-01-2025 12

1270/24.4T8EVR-A 21-01-2025 30-01-2025 9

1417/24.0T8MMN-A 13-01-2025 23-01-2025 10

1161/24.9T8MMN-A 05-02-2025 17-02-2025 12

fev 1266/24.6T8MMN-A 20-01-2025 03-02-2025 14

mar 316/24.0T8MMN-B 08-05-2024 12-03-2025 308 53

mai 876/24.6T8MMN-A 14-10-2024 19-05-2025 217

1477/24.4T8MMN-A 07-02-2025 19-05-2025 101

181/25.0T8MMN-B 22-04-2025 06-05-2025 14

jun 1308/24.5T8MMN-A 13-03-2025 17-06-2025 96 71

jul 874/24.5T8MMN-A 11/02/2025 04/07/2025 143 77

nov 984/25.6T8MMN-A 22-10-2025 26-11-2025 35 74

dez 892/25.0T8MMN-A 28-10-2025 03-12-2025 36 71

2b - Com julgamento: 12 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

2c - Pendente de decisão em verificações ulteriores de crédito: 3 meses;

Em junho alterou para 14 meses

19

17

2a - Sem julgamento: 6 meses; 

69

Em junho alterou para 10 meses



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

3 – Verificações ulteriores de crédito: 

3a - Sem julgamento: 4 meses; 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 865/24.0T8EVR-E 07-11-2024 15-01-2025 69 69

3b - Com julgamento: 6 meses;

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

4 – Insolvência: 

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

mai 620/25.0T8MMN 19/05/2025 21/05/2025 2 2

Set 984/25.6T8MMN 01-09-2025 02-09-2025 1 2

out 1246/25.4T8MMN 21-10-2025 23-10-2025 2 2

dez 1469/25.6T8MMN 10-12-2025 11-12-2025 1 2

4b - Apresentação à insolvência com aperfeiçoamento: 2 meses; 

                                                                                                                                  

4a - Apresentação à insolvência sem aperfeiçoamento e sem plano de pagamentos: declaração imediata (art.º 

28.º do CIRE); 



Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

mar 181/25.0T8MMN 12-02-2025 06-03-2025 22 22

Set 892/25.0T8MMN 01-08-2025 12-09-2025 42 32

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 1308/24.5T8MMN 30-10-2024 21-01-2025 83 83

fev 171/25.3T8MMN 11-02-2025 13-02-2025 2 43

jun 558/25.1T8MMN 29-04-2025 19-06-2025 51 45

dez 698/25.7T8MMN 03-06-2025 17-12-2025 197 83

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

Mês Processo n.º: Data de autuação Data decisão final N.º dias Média

jan 1463/23.1T8MMN 19-12-2023 02-01-2025 380

1063/24.9T8MMN 16-09-2024 06-01-2025 112

1449/24.9T8MMN 28-11-2024 27-01-2025 60

40751/24.2YIPRT 02-05-2024 30-01-2025 273

fev 332/23.0T8MMN 17-03-2023 03-02-2025 689

826/23.7T8MMN-A 14-01-2025 14-02-2025 31

1326/24.3T8MMN 05-11-2024 04-02-2025 91

mar 1436/20.6T8MMN 31-12-2020 06-03-2025 1526

1201/22.6T8MMN 16-11-2022 31-03-2025 866

234

206

4-c. Insolvência requerida: 5 meses;

4-d. Com plano de pagamentos – 8 meses;

5 - Acções comuns: 20 meses (com acentuado carácter de imprevisibilidade – dificuldades de citação, habilitação 

herdeiros, intervenção de terceiros, perícias, etc);




